
    Nº 2705, terça-feira, 29 de abril de 2025

DECRETO Nº 66498, de 29 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 08 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Damariss Erika Perez Campos, matrícula 58.628, do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317568 e o
código CRC CB0F4D43.
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DECRETO Nº 66497, de 29 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de junho de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Eduardo Alan Blank, matrícula 60.610, do cargo de Cirurgião Dentista Estratégia
de Saúde da Família.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317560 e o
código CRC B0F58A8C.

DECRETO Nº 66496, de 29 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 17 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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Rodemar Hemer, matrícula 58.837, do cargo de Enfermeiro.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317543 e o
código CRC 9C7A222E.

DECRETO Nº 66503, de 29 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de maio de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Luiz Carlos Machado Junior, no cargo de Médico Plantonista Clínica Médica .

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317684 e o
código CRC 27343106.

DECRETO Nº 66448, de 29 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 29 de abril de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Gisele Frisene, no cargo de Médico Plantonista Clínica Médica .

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25307510 e o
código CRC DC7D55C6.

DECRETO Nº 66495, de 29 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 03 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Karla Martinhago, matrícula 58.546, do cargo de Enfermeiro.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317522 e o
código CRC 4143F4AE.

DECRETO Nº 66494, de 29 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de junho de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Israel Rodrigues Côrrea , matrícula 58.887, do cargo de Enfermeiro.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício
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Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317507 e o
código CRC B338997D.

DECRETO Nº 66493, de 29 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 08 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Gabriela Dias Silva Dutra Macedo , matrícula 59.918, do cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317500 e o
código CRC 04E0C8C3.

DECRETO Nº 66492, de 29 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Giuliano Schmidt Bertazzo Silveira, matrícula 58.506, do cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317482 e o
código CRC D721D311.

DECRETO Nº 66491, de 29 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 08 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Leonardo Schmidt Bertazzo Silveira, matrícula 60.551, do cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317467 e o
código CRC D84BD17D.

DECRETO Nº 66490, de 29 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 10 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Felipe Thiago Ferrari, matrícula 58.670, do cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício
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Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317457 e o
código CRC 363CE579.

DECRETO Nº 66489, de 29 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 09 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Guilherme Lavorenti Lima , matrícula 58.700, do cargo de Médico da Estratégia
de Saúde da Família.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317447 e o
código CRC 70F96E66.

DECRETO Nº 66488, de 29 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 13 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o seguinte servidor:

 

Augusto Simão Santos de Jesus, matrícula 60.560, do cargo de Médico da
Estratégia de Saúde da Família.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317425 e o
código CRC 9BE3D029.

DECRETO Nº 66487, de 29 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Gilvan Jaciel Graebin, matrícula 60.495, do cargo de Médico da Estratégia de
Saúde da Família.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317405 e o
código CRC 1A90273A.

DECRETO Nº 66486, de 29 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 10 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Rafhael Arrudas Ribeiro Soares, matrícula 58.677, do cargo de Médico da
Estratégia de Saúde da Família.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício
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Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317384 e o
código CRC 0E11F983.

DECRETO Nº 66485, de 29 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 03 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Juliana Torquatto Alberton, matrícula 58.540, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317362 e o
código CRC 9E643A7B.

DECRETO Nº 66484, de 29 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Juliana Fernandes de Souza , matrícula 58.387, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317347 e o
código CRC AC391BD0.

DECRETO Nº 66483, de 29 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

13 de 222

Nº 2705, terÃ§a-feira, 29 de abril de 2025



 

EXONERA por Conveniência da Administração, no Hospital Municipal São José , a partir de
07 de maio de 2025, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, a seguinte servidora:

 

Daiane de Souza, matrícula 100.018, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317297 e o
código CRC B16D6807.

DECRETO Nº 66450, de 29 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de maio de 2025, na Secretaria de Educação:

 

- Jessica Miranda Winter , no cargo de Assistente Social.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25307597 e o
código CRC DAAFC5B2.

DECRETO Nº 66482, de 29 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 03 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, a seguinte servidora:

 

Amanda Elis Alves da Silva , matrícula 60.508, do cargo de Enfermeiro.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317275 e o
código CRC FF484B54.

DECRETO Nº 66481, de 29 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 06 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, a seguinte servidora:

 

Gisele Macan de Souza, matrícula 60.510, do cargo de Enfermeiro.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317242 e o
código CRC 68C18DB8.

DECRETO Nº 66480, de 29 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 06 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, a seguinte servidora:

 

Yasmin Costa Santos, matrícula 60.523, do cargo de Enfermeiro.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317177 e o
código CRC 304ACC32.

DECRETO Nº 66479, de 29 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de maio de 2025:

 

Malzeli Regina Goerll Agostinho , matrícula 60.808, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317159 e o
código CRC 8D675F20.

DECRETO Nº 66478, de 29 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 19 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Miriã da Silva , matrícula 60.597, do cargo de Enfermeiro.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317137 e o
código CRC 4B02038D.

DECRETO Nº 66477, de 29 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 29 de abril de 2025:

 

Sara Roberta Zietz Cardozo , matrícula 57.767, do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317118 e o
código CRC 271CBABB.

DECRETO Nº 66466, de 29 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 29 de abril de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Amanda Caroline Oliveira , no cargo de Médico de Estratégia de Saúde da
Família.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25315528 e o
código CRC 202857F8.

DECRETO Nº 66451, de 29 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de maio de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 05 de maio de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rebecka de Souza Medeiros, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25307630 e o
código CRC AC1843FC.

DECRETO Nº 66467, de 29 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de maio de 2025, na Secretaria da Fazenda:

 

- Alessandra de Miranda de Freitas, no cargo de Agente Administrativo.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25315548 e o
código CRC EA7AFD4D.
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DECRETO Nº 66452, de 29 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 07 de maio de 2025, na Secretaria de Educação:

 

- Carmel Capitani Giongo, no cargo de Assistente Social.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25307670 e o
código CRC 8C939BA0.

DECRETO Nº 66468, de 29 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de maio de 2025, na Secretaria da Saúde:
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- Luiz Cristiano Stipp da Cruz, no cargo de Agente Administrativo.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25315555 e o
código CRC 9A74CBD6.

DECRETO Nº 66469, de 29 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de maio de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Micaela Cristina Gern Mendivil, no cargo de Médico Infectologista.

 

Rejane Gambin 
Prefeita, em exercício

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25316579 e o
código CRC 3BB40F95.

DECRETO Nº 66470, de 29 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de junho de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Wagner Borges de Almeida, matrícula 60.613, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25316714 e o
código CRC E6EFB89F.

DECRETO Nº 66471, de 29 de abril de 2025.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 07 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Camila Sibioni da Silva Carniel , matrícula 60.535, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25316733 e o
código CRC AA066F93.

DECRETO Nº 66453, de 29 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de maio de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 05 de maio de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Daniele dos Santos, para o cargo de Auxiliar de Educador.
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Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25307977 e o
código CRC EC04C5A8.

DECRETO Nº 66472, de 29 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 10 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Soeli de Fátima Matos , matrícula 60.559, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25316765 e o
código CRC 890BE571.

DECRETO Nº 66454, de 29 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de maio de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 05 de maio de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Lucineide Garibaldi Quintino, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25309867 e o
código CRC 88D94003.

DECRETO Nº 66455, de 29 de abril de 2025.

Promove nomeação.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de maio de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Estevão Duarte dos Santos, no cargo de Engenheiro Civil.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25309912 e o
código CRC 48F119BD.

DECRETO Nº 66456, de 29 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de maio de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 05 de maio de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Isabelle Duarte Mendes, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
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Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25309993 e o
código CRC CC1632BE.

DECRETO Nº 66458, de 29 de abril de 2025.

 

Altera a nomenclatura do cargo de Gerente de
Gestão Estratégica e Articulação da Rede em
Saúde, constante no Decreto nº 59.193, de 13 de
março de 2024, que promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX e
XII, da Lei Orgânica do Município, e

 

Considerando a Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022, que estabelece a estrutura
administrativa e competências dos órgãos da Administração Direta do Município de Joinville, cria
funções gratificadas e dá outras providências,

 

DECRETA:

 

Art. 1º O cargo de Gerente de Gestão Estratégica e Articulação da Rede em
Saúde, constante no Decreto Nº 59.193, de 13 de março de 2024, passa a ser denominado de
Gerente de Vigilância Ambiental.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin
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Prefeita, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25312305 e o
código CRC 48B3ACED.

DECRETO Nº 66457, de 29 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de maio de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 05 de maio de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Talita de Souza Felisberto Braz, para o cargo de Professor de Língua
Portuguesa.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25310220 e o
código CRC 840BC8E9.
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DECRETO Nº 66473, de 29 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de junho de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Natálie Leonardo Rocha, matrícula 58.961, do cargo de Fonoaudiólogo.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25316874 e o
código CRC 0DE89E5C.

DECRETO Nº 66459, de 29 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de maio de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 05 de maio de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Stefani Furtado de Souza, para o cargo de Professor Educação Infantil.
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Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25312640 e o
código CRC DB4FD2A6.

DECRETO Nº 66460, de 29 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 04 de junho de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 05 de maio de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Thays Pesenti Voltolini , para o cargo de Professor Educação Infantil.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25313126 e o
código CRC 24346E46.

DECRETO Nº 66474, de 29 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de junho de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Rodrigo Cesar Tavares, matrícula 58.880, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317063 e o
código CRC 151B732E.

DECRETO Nº 66475, de 29 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Jessica Paris Bittelbrunn, matrícula 60.497, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317082 e o
código CRC 11F8D492.

DECRETO Nº 66476, de 29 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 03 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Lucilene Alberton De Oliveira, matrícula 60.520, do cargo de Técnico em
Enfermagem.
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Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317105 e o
código CRC 326033B7.

DECRETO Nº 66502, de 29 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2025:

 

Gisele Cristina Schmitz, matrícula 62.468, do cargo de Professor de Educação
Física.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317644 e o
código CRC 080DCADD.

DECRETO Nº 66461, de 29 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 30 de abril de 2025, na Secretaria de Assistência Social:

 

- Luciana Prochnow, no cargo de Assistente Social.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25313166 e o
código CRC 97C7FA78.

DECRETO Nº 66504, de 29 de abril de 2025.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 05 de maio de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 06 de maio de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Patricia Nadir dos Santos de Oliveira, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Rejane Gambin 
Prefeita, em exercício

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317715 e o
código CRC CA72A7CC.

DECRETO Nº 66462, de 29 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de maio de 2025, na Secretaria de Assistência Social:

 

- Martina Santos Formagio, no cargo de Assistente Social.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
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Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25313203 e o
código CRC 47670C2D.

DECRETO Nº 66501, de 29 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2025:

 

Andressa Thaiz Leite, matrícula 60.687, do cargo de Professor de Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317620 e o
código CRC 08FD7EBB.

DECRETO Nº 66463, de 29 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de abril de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Viviane da Maia dos Santos, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25313238 e o
código CRC 043CF428.

DECRETO Nº 66464, de 29 de abril de 2025.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 06 de maio de 2025, na Secretaria de Educação:

 

- Marisete Romaniv, no cargo de Auxiliar de Educador.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25313286 e o
código CRC E4C2E4FA.

DECRETO Nº 66465, de 29 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 05 de maio de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Ysa Carolina Boaventura, no cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

 

Rejane Gambin 
Prefeita, em exercício

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25315503 e o
código CRC C41BDE70.

DECRETO Nº 66447, de 29 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de maio de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 05 de maio de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marcia da Silva, para o cargo de Professor de Educação Física.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25307445 e o
código CRC 132CF9EC.
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DECRETO Nº 66449, de 29 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 12 de junho de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 05 de maio de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rafael Amphiloquio, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática.

 
Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25307550 e o
código CRC E4D968A9.

DECRETO Nº 66500, de 29 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública , a partir de 01 de maio
de 2025:
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Diego Marques Pereira de Oliveira , matrícula 54.891, do cargo de Guarda
Municipal.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317605 e o
código CRC 48428C64.

DECRETO Nº 66499, de 29 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 07 de maio de
2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Matheus Fellipe Nascimento de Souza, matrícula 60.534, do cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 29/04/2025, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317587 e o
código CRC 7315263D.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 483/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)   BRUNA DE FATIMA DE CORDOVA CHRISTAN
matrícula 100080 os servidores:

 

Carla Maria Martins, matrícula 92811, indicação dos servidores da área;

Barbara Camille Cunha, matrícula 91766, indicação dos servidores da área;

Tatiane Célia Noga, matrícula 91766, indicação do dirigente máximo do órgão;

Cláudia Miranda Almeida, matrícula 90933, indicação do dirigente máximo do
órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 28/04/2025, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25296795 e o
código CRC FE56BDCC.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DOE/SEINFRA.UNO/SEINFRA.UNO.ACI

Portaria nº 287 /2025 SEINFRA/UNO

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve, 

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
338/2025 da empresa K&P Comércio Varejista de Material de Construção Ltda, cujo objeto
refere-se à Contratação de empresa especializada no fornecimento de material de construção para
atender as equipes da Secretaria de Infraestrutura Urbana, na forma do Pregão Eletrônico nº
288/2024, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Adelcio Carlos Vieira – Matrícula nº 19321;

Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula nº 56983;

Emerson Luiz Pagani – Matrícula nº 50324.

 

Fiscais Suplentes:

Aurélio Flenik – Matrícula nº 17146.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Andrea Azevedo Godoy, matrícula n° 45.613

 

Suplentes
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Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25301498 e o
código CRC 94B5A229.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 477/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  JOANITA NAYARA FERRAZ BASTOS E
BENTO matrícula 100219 os servidores:

 

NADIA GRITTE , matrícula  90566, indicação dos servidores da área;

PATRCIA PACHECO DE ANDRADE, matrícula 76611 , indicação dos
servidores da área;

THIAGO RAMOS DOS SANTOS, matrícula 100314 , indicação do dirigente
máximo do órgão;

VANESSA DE SOUZA DE FREITAS , matrícula 100132 indicação
do dirigente máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 28/04/2025, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25295230 e o
código CRC BD261015.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 492/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)   Lueyne Pereira Trautmann, matrícula 100139 os
servidores:

 

Claudia Miranda Almeida , matrícula 90933, indicação dos servidores da área;

Carla Maria Martins , matrícula 92811 indicação dos servidores da área;

Maikon Maximo Schoeder, matrícula 88300, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Thabata Clarissa Nicolaio Silva , matrícula 90688 indicação do dirigente
máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 28/04/2025, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25299912 e o
código CRC 31E49A1D.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 491/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira  avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a) WEVERTON DOS SANTOS, matrícula 100084 os
servidores:

 

Maiara Rita Andrade Ortiz de Lemos, matrícula 84166, indicação dos
servidores da área;

Carlos G. Reis Ferro  matrícula 68944, indicação dos servidores da área;

Maikon Maxímo Schoeder , matrícula 88300, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Thabata Clarissa Nicolaio Silva , matrícula 90688, indicação do dirigente
máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 28/04/2025, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25299485 e o
código CRC 4F45A3D2.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 489/2025/NGP-GAB
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O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da Comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor (a)   LIAMAR SALETE
BIRKAN, matrícula  100.279 os servidores:

 

Eliana do Socorro Coutinho Dias, matrícula 91722, indicação dos servidores da
área;

Adriana Antônia de Oliveira, matrícula 91622, indicação dos servidores da
área;

Marciano Jovanovichs Fumagalli, matrícula 91688, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Cleide Maria Alves, matrícula 68511 , indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 28/04/2025, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25299278 e o
código CRC 6830C054.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.UAD/SEPROT.NAD

PORTARIA Nº  088/2025/SEPROT

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com o art. 75, I, da Lei Orgânica do Município de Joinville, e

 

CONSIDERANDO,

 

I – a possibilidade de substituição do Secretário pelo Diretor Executivo do órgão
em caso de seu impedimento ou ausência, na forma prevista no art. 11, § 2°, da Lei n° 9.219, de 12
de julho de 2022;
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II – as férias correspondem espécie de ausência legal, passível de substituição do
Secretário;

 

RESOLVE:

 

Art. 1° Fica designado o servidor Paulo Manoel de Souza, ocupante do cargo de
Diretor Executivo, para substituir o Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no período de
suas férias, qual seja 05/05/2025 a 09/05/2025.

 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 28/04/2025, às 17:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25296790 e o
código CRC 8D00EC74.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DOE/SEINFRA.UNO/SEINFRA.UNO.ACI

Portaria nº 285 /2025 SEINFRA/UNO

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve, 

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
353/2025 da empresa Fernando de Aviz EPP, cujo objeto refere-se à Contratação de empresa
especializada no fornecimento de material de construção para atender as equipes da Secretaria de
Infraestrutura Urbana, na forma do Pregão Eletrônico nº 288/2024, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:
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Adelcio Carlos Vieira – Matrícula nº 19321;

Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula nº 56983;

Emerson Luiz Pagani – Matrícula nº 50324.

 

Fiscais Suplentes:

Aurélio Flenik – Matrícula nº 17146.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Andrea Azevedo Godoy, matrícula n° 45.613

 

Suplentes

 

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25284890 e o
código CRC 27BEA0AA.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 495/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
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atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)   FRANCIELLY SCHTOLTZ, matrícula 100041 os
servidores:

 

Jane Machado Ferreira da Rocha Carlos  matricula 70633, indicação dos
servidores da área;

Madeleine L. Bertotti - matrícula 70688, indicação dos servidores da área;

Marciane Ferronato matrícula 84355, indicação do dirigente máximo do órgão;

Eliene Novais dos Santos, matrícula 92988, indicação do dirigente máximo do
órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 28/04/2025, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25300572 e o
código CRC C7BDCDBA.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 488/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  Andrea Coelho matrícula 100098 os servidores:

 

Claudia Miranda Almeida, matrícula 90933, indicação dos servidores da área;
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Carla Maria Martins, matrícula 92811, indicação dos servidores da área;

Thabata Clarissa. Nicolaio Silva, matrícula 90688, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Barbara Camile Cunha matrícula 91766, indicação do dirigente máximo do
órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 28/04/2025, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25299036 e o
código CRC 61916508.

PORTARIA SEI - PGM.GAB/PGM.NGP

 

PORTARIA N° 18/2025

 

A Procuradora-Geral do Município de Joinville, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR os seguintes servidores para compor a comissão de realização da
última avaliação de desempenho no estágio probatório, do servidor Luiz Eduardo de Carvalho
Silva matrícula 55794:

- Franciano Beltramini, matrícula 39304 - Servidor indicado da área;

- Rafael Schreiber, matrícula 39514 - Servidor indicado da área; 

- Felipe Cidral Sestrem, matrícula 39258 - Servidor indicado pelo
dirigente máximo do órgão;

- Janaina Elisa Heidorn, matrícula 40382 - Servidor indicado pelo
dirigente máximo do órgão.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 28/04/2025, às 17:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25281849 e o
código CRC F5DE4926.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 487/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)   HELENA LUISA PEREIRA matrícula 100062  os
servidores:

 

Vanessa Fuchter Yasue, matrícula 89322, indicação dos servidores da área;

Carlos Gustavo Reis Ferro, matrícula 68944, indicação dos servidores da área;

Maikon Maximo Schoeder, matrícula 88300, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Thabata Clarissa Nicolaio Silva , matrícula 90688, indicação do dirigente
máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 28/04/2025, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25298877 e o
código CRC 7EC44FAD.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 484/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  Fabiane Cabral Antunes Freitas matrícula 100105 os
servidores:

 

Thabata Clarissa Nicolaio Silva, matrícula 90688, indicação dos servidores da
área;

Carla Maria Martins , matrícula 92811, indicação dos servidores da área;

Cláudia Miranda Almeida, matrícula 90933, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Barbara Camile Cunha, matrícula 91766, indicação do dirigente máximo do
órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 28/04/2025, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25297014 e o
código CRC 625E0E9C.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD
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Portaria 493/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  FRANCINI BARBOSA SOARES, matrícula 100075 os
servidores:

 

Jane Machado Ferreira da Rocha Carlos, matrícula 70633, indicação dos
servidores da área;

Madeleine L. Bertotti, matrícula 84355, indicação dos servidores da área;

Maikon Maximo Schoeder, matrícula 88300, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Thabata Clarissa Nicolaio Silva, matrícula 90688, indicação do dirigente
máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 28/04/2025, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25300435 e o
código CRC 5F260D7A.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.UGM/SEPROT.UGM.AAD

PORTARIA Nº 089/2025

 

Art. 1º. O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições e em conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08,
alterada pela Lei Complementar nº 495/18, resolve:

I - Prorrogar excepcionalmente o prazo para conclusão do Processo
Administrativo Disciplinar nº 04/24, a partir de 02/05/2025, considerando as justificativas apontadas
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no Memorando SEI Nº 0025173948/2025 - SEPROT.UGM.AAD com a finalidade de
complementar instrução processual.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 28/04/2025, às 17:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025174037 e o
código CRC 53CEFD08.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 482/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  Daniely Ferreira da Silva matrícula 100106 os servidores:

 

Aparecida Lúcia Silva, matrícula 82277, indicação dos servidores da área;

Jonatan Francisco Abel, matrícula 92466, indicação dos servidores da área;

Olinda Dalcin, matrícula 87277, indicação do dirigente máximo do órgão;

Thabata Clarissa Nicolaio e Silva , matrícula 90688, indicação do dirigente
máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 28/04/2025, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25296620 e o
código CRC 74E63C33.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 481/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  Franciele Cristina Nichelle matrícula 100090 os servidores:

 

Fabiane Regina Correa da Rosa, matrícula 70655, indicação dos servidores da
área;

Aparecida Lucia Silva, matrícula 82277, indicação dos servidores da área;

Maikon Maximo Schoeder, matrícula 88300, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Jonatan Francisco Abel, matrícula 92466, indicação do dirigente máximo do
órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 28/04/2025, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25296373 e o
código CRC 3F5D2D05.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD
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Portaria 480/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão para realização da primeira  avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a)   JANAINA ELIZIO MARINI DA SILVA,
matrícula 100056

 

Jonatan Francisco Abel, matrícula 92466, indicação dos servidores da área;

Aparecida Lúcia Silva, matrícula 82227, indicação dos servidores da área;

Edicléia de Freitas Batista, matrícula 92577, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Ana Luiza G. dos Santos, matrícula 92866, indicação do dirigente máximo do
órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 28/04/2025, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25296118 e o
código CRC CA449E78.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 479/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  LARISSA GODOY matrícula 100067 os servidores:

 

 ANA CARLA DA SILVA AFONSO, matrícula 82355, indicação dos
servidores da área;

                            JANAINA CRISTINA CORREA STUPP, matrícula 76744, indicação dos
servidores da área;

                            CARINE SCHULTT, matrícula  84255, indicação do dirigente máximo do
órgão;
 

LEONARDO APOLINARIO INACIO, matrícula 86677, indicação do
dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 28/04/2025, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25295866 e o
código CRC F5C6D520.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 476/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da Comissão de realização da
primeira avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor (a)  NADINE C
CACAPIETRA DE MEDEIROS, matrícula 100.236 os servidores:
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CACAPIETRA DE MEDEIROS, matrícula 100.236 os servidores:

 

Leonardo dos Santos Tavares , matrícula 84444, indicação dos servidores da
área;

Andriele Kusma da Silva,  matrícula 92244 , indicação dos servidores da área;

Marciano Jovanovichs Fumagalli , matrícula 91688, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Valdirene dos Santos,  matrícula 87400, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 28/04/2025, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25295096 e o
código CRC F6019C72.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 475/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da Comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor (a)  DJELDA RODRIGUES
CARDOSO, matrícula  100.298 os servidores:

 

Adriana Antonia de Oliveira, matrícula 91622, indicação dos servidores da
área;

Valdirene dos Santos, matrícula 87.400, indicação dos servidores da área;

Andriele Kusma da Silva, matrícula 92244, indicação do dirigente máximo do
órgão;
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Leonardo dos Santos Tavares, matrícula 84444 , indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 28/04/2025, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25294967 e o
código CRC EA9B1C57.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 474/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da Comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor (a)  VERONICA LUELEN DA
SILVA COSTA, matrícula  100.251 os servidores:

 

Eliana do Socorro Coutinho Dias, matrícula 91722 , indicação dos servidores
da área;

Luis Carlos Rincawetscki, matrícula 84333, indicação dos servidores da área;

Andriele Kusma da Silva, matrícula 92244, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Leonardo dos Santos Tavares, matrícula 84444 , indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 28/04/2025, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25294663 e o
código CRC 35CE151F.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 478/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da Comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a)servidor(a) Francieli
Mazzocatto, matrícula 100248 os servidores:

 

Celina Lucia Disa Anacleto , matrícula  85355 , indicação do dirigente máximo
do órgão

Renata  Luizi Hodecker  matricula  84300 , indicação do dirigente máximo do
órgão

Diana Bispo da Silva, matricula 89166  indicação dos servidores da área;

Angelica Cristiane da Silva, matricula 100245 indicação dos servidores da área;
Servidora em estagio probatório, porém é sua supervisora imediata. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 28/04/2025, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25295699 e o
código CRC BEB2FBA9.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 473/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)   KARINA KAHARS LOPES matrícula 100189 os
servidores:

 

Leonardo Furmann Pereira , matrícula 83466 , indicação dos servidores da
área;

Ademir Caetano Vieira, matrícula 74633, indicação dos servidores da área;

Leonardo dos Santos Tavare, matrícula 84444 , indicação do dirigente máximo
do órgão;

Andriele Kusma da Silva, matrícula 92244, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 28/04/2025, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25293754 e o
código CRC F336B7FE.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URCN/SEINFRA.URCN.NAD

Portaria nº 289/2025  SEINFRA.URCN

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
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Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 439/2025,
firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a  empresa Ilha Sul Terraplanagem
Transporte e Locação de Máquinas Ltda - ME, inscrita no C.N.P.J. nº. 03.574.370/0001-20,
cujo objeto é prestação de serviço com caminhão basculante com capacidades de 10 m³ e 5 m³, para
atender as Unidades da SEINFRA,  na forma e condições estabelecidas Pregão Eletrônico nº
623/2023., ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 58.919;

Matheus Machado Galvão, matricula nº 62.236 e

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

 

Fiscal Suplente:

- Kleison Soares Vital - Matricula nº 54028 

- Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959;

- Lucas Schuroff - Matricula nº 62.233. 

 

 

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM
LIQUIDAÇÃO

Fiscal:

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41511;

Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613. 

 

Fiscal Suplente

Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 11:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25311682 e o
código CRC 30E34E0A.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 079/2025/SEHAB

Classificação individual  para fins de titulação.
 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 64167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal n.º 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Classificar individualmente, 24 (vinte e quadro) famílias, para fins de
titulação da área identificada  no caput do art. 1º da Portaria nº 198/2024/SEHAB, que instaura o
procedimento de REURB, na forma do Parágrafo Único do Artigo 38 do Decreto Federal nº
9310/2018, na Titulação "Urbanização Estevão de Mattos" aprovado pelo Auto de Regularização
nº 1-044/88 de 10/09/1993 e registrado na matrícula nº 17395 do 3º Ofício de Registro de Imóveis.

Art. 2º Retificar dados de beneficiários da  Portaria nº 059/2025/SEHAB SEI n
º0024812399 , conforme anexo SEI nº 0025044164

Art. 3º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°0025044170, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Cristina Silvério Couto
Secretária de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 29/04/2025, às 11:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25286423 e o
código CRC 0548E123.

PORTARIA SEI - SEPUR.GAB/SEPUR.UPG

PORTARIA N.º 10/2025
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O Secretário Municipal da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021 nos termos do Decreto
Municipal nº 40.296/2021 (nomeação do Secretário) e em conformidade com a Lei Municipal nº
9.219/2022.

 

 Resolve:

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 575/2024, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano e a empresa Paulo Bez Batti O Comerciante, inscrita no
C.N.P.J. nº. 79.816.112/0001-75, doravante denominada Contratada, que tem por objeto
a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem
motorista/condutor.

 

a) Priscila Inácio do Nascimento, matrícula n° 38.407- Titular

b) Marilene Bulla, matrícula nº 39.844 – Titular

c) Carla Micheli Tezza matrícula nº 62.348 – Titular

d) Cleomar Portes Carvalho, matrícula nº 23.722 – suplente

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 575/2024, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
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contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

 

a) Priscila Inácio do Nascimento, matrícula n° 38.407- Titular

b) Marilene Bulla, matrícula nº 39.844 – Titular

c) Carla Micheli Tezza matrícula nº 62.348 – Titular

d) Cleomar Portes Carvalho, matrícula nº 23.722 – suplente

 

Art. 4° - Fica revogada a Portaria nº 19/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2528, em 12/08/2024.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.  

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 29/04/2025, às 13:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25299345 e o
código CRC 922203F5.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 102/2025
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A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido pelos princípios do
formalismo moderado, contraditório e ampla defesa, segurança jurídica, razoabilidade e eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 592, e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único, da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 45/24, a partir de 01/05/2025, conforme Memorando SEI nº
 25270799, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 29/04/2025, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25290835 e o
código CRC 4FCA9D59.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 294/2025

 

Nomeia Comissão de Avaliação para desfazimento de
bens móveis da Câmara de Vereadores de Joinville.

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Ato da Mesa nº 56/2019 e no manual de
procedimentos de desfazimento de bens móveis,

 

Resolve:
 

69 de 222

Nº 2705, terÃ§a-feira, 29 de abril de 2025



Art. 1º Nomear, a partir de 29 de abril de 2025, os membros abaixo relacionados para, sob a
presidência do primeiro, integrarem a Comissão de Avaliação para desfazimento de bens móveis da
Câmara de Vereadores de Joinville:

Amanda Palmeira – Oficial de Gabinete

Carlos Alberto Tavares Vieira – Oficial de Gabinete

Rosangela Amelia de Souza Rosa – Assistente de Serviços de Almoxarifado

Luís Carlos de Santiago – Coordenador do Arquivo

Eduardo Cani Junior – Assistente de Contabilidade

Bethânia Duarte Felippe – Oficial de Gabinete

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se!

 

Gabinete da Presidência, 29 de abril de 2025.
 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 29/04/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317897 e o
código CRC 89E874E4.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 103/2025

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo sindicância de rito sumaríssimo é regido
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pelos princípios do formalismo moderado, contraditório e ampla defesa, segurança jurídica,
razoabilidade e eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 592, e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único, da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo de
Sindicância de Rito Sumaríssimo nº 09/24, a partir de 02/05/2025, conforme Memorando SEI nº
 0025221725, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 29/04/2025, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25291125 e o
código CRC 1BD284EE.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 293/2025

 

Concede aposentadoria e declara vacância de cargo
público.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional 47/2005, art. 10, §7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional 103/2019, art. 34-B, da Lei Municipal 4076/99, art. 7º, da Lei Complementar
Municipal 266/08, e art. 85, da Lei Complementar Municipal 571/21, a servidora LEONOR
MARIA TRISOTTO, matrícula 35, ocupante do cargo de provimento efetivo de Secretário
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Legislativo, lotada na Câmara de Vereadores, do Município de Joinville, com proventos integrais e
paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar 266/2008.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de maio de 2025.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 1º de maio de 2025.
 

Diego Machado

Presidente

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 29/04/2025, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 29/04/2025, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317985 e o
código CRC F3D706E1.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 194/2025
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O Secretário de Administração e Planejamento,  no exercício de suas atribuições,
em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 e em conformidade com a com a
Lei Municipal nº 9.219/2022:

 

Resolve: 

 

Art. 1º ? Nomear os seguintes servidores para  compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 205/2024 (0019970131), firmado entre o
Município de Joinville - Controladoria-Geral do Município; Secretaria de Esportes; Secretaria de
Gestão de Pessoas; Secretaria de Meio Ambiente; Secretaria de Administração e Planejamento;
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação; Secretaria de Comunicação; Secretaria de
Cultura e Turismo; Secretaria de Educação; Secretaria da Fazenda; Secretaria de Governo;
Secretaria de Habitação; Secretaria de Infraestrutura Urbana; Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública; Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano; Gabinete do Vice-Prefeito;
Hospital Municipal São José; Departamento de Trânsito de Joinville; Fundo Municipal de
Assistência Social, Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, Fundo Municipal dos Direitos da
Pessoa Portadora de Deficiência, Fundo Municipal da Segurança Alimentar e Nutricional; Fundo
Municipal de Direitos da Criança e Adolescente; Fundo Municipal do Idoso, representados 
pela Secretária de Assistência Social; e Fundo Municipal  de Saúde e a empresa VN Soares - Viaje
Bem Mais Ltda, inscrita no CNPJ nº 16.826.800/0001-04, doravante denominada Contratada, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de
agenciamento de viagens rodoviárias e aéreas, nacionais e internacionais, compreendendo reserva,
emissão, remarcação, cancelamento, reembolso e seguro de viagem:

I - Controladoria-Geral do Município - CGM:

a) Marina Gonçalves Mendonça Benvenutti - matrícula nº 51.358 - Titular;

b) Priscila Cristina Rebechi - matrícula nº 38.012 - Suplente;

c) Eliane Elaine Laube - matrícula nº 30.458 - Suplente;

d) Luciano da Silva de Almeida - matrícula nº 48.854 - Suplente; e,

e) Alessandra Skrypec - matrícula nº 49.165 - Suplente.

 

II - Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS:

a) Márcia Regina de Melo Hoerning - matrícula n° 819 – Titular;

b) Jordane Priscila Graudin Von Indelt - matrícula nº 590 – Suplente;

c) Gisele Regina Marangoni Daumann  - matrícula n° 487 – Suplente;

d) Patrícia Negherbon  – matrícula nº 807 – Suplente;

e) Lara Cristiane da Luz Jaski - matrícula n° 822  – Suplente.

 

III - Secretaria de Esportes - SESPORTE:

a) Jamile Jeremias de Oliveira, matrícula 38.579 - Titular

b) Angela Vidal Santos, matrícula 24.008
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c) Vanessa de Proença Bueno, matrícula 38.803

d) Ketlen Daiane Conradt, matrícula 45.726

 

IV - Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP:

a) Karine Pereira dos Santos, matrícula 31016  - Titular;

b) Camila Roncelli Soter Correa de Mello, matrícula 38.214 - Suplente;

c) Vivian de Farias Dhein, matrícula 45.734 - Suplente;

d) Aline Beppler, matrícula 50.445 - Suplente;

e) Rozelene Prim, matrícula 52.981 - Suplente; e,

f) Camila Arnoldo, matrícula 58.922 - - Suplente.

 

V - Secretaria de Meio Ambiente - SAMA:

a) Luciéle Saragossa, matrícula nº 38.050 - Titular;

b) Camila Uller de Britto, matrícula nº 48.113 - Suplente;

c) André Luis Matiuzzi, matrícula n° 38.502, Suplente; e,

d) Paulo Cesar Lourenço da Silva, matrícula n° 48.324 - Suplente.

 

VI - Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:

a) Charlene Neitzel, matricula 41922 ?- Titular;

b) Jessica Alves Peroni - matrícula 48805 - Titular;

c) Cleunice Aparecida Kolhbeck, matrícula 46096 ?- Suplente;

d) Jessamini Correa de Souza, matrícula 58410 - Suplente; 

e) Rosane Freitas, matrícula 38476 -? Suplente; 

f) Kelly Cristine de Assis Branco, matrícula 58971 - Suplente; e,

g) Gilmar Pavinatto - matrícula 56764 - Suplente.

 

VII - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SDE:

a) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 – Titular;

b) Rodrigo Alexandre Mafra - Matrícula nº 59.336 – Suplente;

c) Ayrton de Carvalho Junior - Matrícula nº 62.155 – Suplente;

d) Daniel Henrique Moreira - Matrícula nº 56.958 – Suplente;

 

VIII - Secretaria de Comunicação - SECOM:

a) Karim Rosana Loss Coletti de Miranda, matrícula 53317 - Titular;

b) Francielle Chiapparini Stefanski, matrícula 28146 - Suplente;
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c) Shirlei Aparecida Martins, matrícula 46276 - Suplente;

d) Marina Adriano de Andrade, matrícula 52941 - Suplente;

e) Thiago Boeing, matrícula 52920 - Suplente.

 

IX - Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT:

a) Patricia Jacintho, matrícula nº 38429 - Titular;

b) Margot Moreno Bastian - matrícula nº 62.157  - Suplente;

c) Alessandro Bussolaro, matrícula nº 38159  - Suplente;

d) Carla Prus, matrícula n° 57279 - Suplente; 

e) Simone Cristine Manske, matrícula nº 30100 - Suplente;

f) Mauri Jorge de Freitas Junior, matrícula nº 57253 - Suplente;

 

X - Secretaria de Educação - SED

a) Thatiana Prado Brito de Carvalho, matrícula nº 61529 – Titular;

b) Priscila Ariane Bollmann Cubas, matrícula nº 50271 – Suplente;

c) Patricia Regina Schroeder, matrícula nº 25827 – Suplente;

d) Solange Treichel, matrícula nº 26852 – Suplente;

e) Vanessa Garcia Hellmann, matrícula nº 46047 – Suplente.

 

XI -  Secretaria da Fazenda - SEFAZ:

a) Daniela Rangel Torbes, matrícula 31146 - Titular;

b) Claudia Miranda Daufenbach, matrícula 43890 - Suplente;

c) Cintia Nunes da Silva, matrícula 38329 - Suplente; e,

d) Silvano Pinto, matrícula 53882 - Suplente.

 

XII - Secretaria de Governo - SEGOV:

a) Sandra Regina Duarte Andrade, matrícula 23.842 - Titular

b) Rosangela Teresa Serafim de Moraes, matrícula 52.952 - Suplente;

c) Silvia Andreia de Lima, matrícula 61.079 - Suplente; 

d) Bárbara Daiany Warsch Teston, matrícula  36.459 - Suplente

e) Vanessa Cristina Leal Miranda, matrícula 33.722; e,

f) Giovane Fink, matrícula 38.328 - Suplente.

 

XIII - Secretaria de Habitação - SEHAB:

a) Flávia Luíza Tomazoni, matrícula 52.984 - Titular;
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b) Tatieli Boegershausen - matricula 45.730 - Suplente;

c) Marília Santos Stelmack - matrícula 59.190 - Suplente;

d) Jessica dos Santos Batista - matrícula 60.357 - Suplente; e,

e) Rachel da Luz Matheus Drefahl - matrícula 62.207 - Suplente.

 

XIV - Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA:

a) Vilma Zunino - Matrícula nº 44.383 - Titular;

b) Caroline Calil Jobim - Matrícula nº 60.997 - Suplente; 

c) Claudia Marcia Lima de Carvalho Santos  nº 41.511 - Suplente, e;

d) Larissa Vala - Matrícula nº 61.172 -  Suplente.

 

XV - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT:

a) Teresinha Dziedicz - matrícula n° 28.105 – Titular;

b) Andrea da Silva de Macedo matrícula nº 33.905 – Suplente;

c) Caio Eduardo Duarte - matrícula nº 56.375 - Suplente;

d) Carlos Cezar Butzge - matrícula nº 53.506 - Suplente;

e) Vinicius do Amaral Portilho matrícula nº 45.593 - Suplente.

 

XVI - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR:

a) Marilene Bulla, matrícula 39844 - Titular;

b) Priscila Inácio do Nascimento, matrícula 38407 - Suplente;

c) Cleomar Portes Carvalho, matrícula 23722 - Suplente; e,

d) Eliete Maria Souza Kress, matrícula 28984 - Suplente.

 

XVII - Hospital Municipal São José - HMSJ:

a) Franciane Moreno - matrícula n° 98511 – Titular;

b) Eloisa Helena Garcia - matrícula nº 100379 – Suplente;

c) Romaldo Backes - matrícula n° 52253 – Suplente;

d) Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão  – matrícula nº 90444 – Suplente;

 

XVIII - Gabinete do Vice-Prefeito - GVP:

a) Jucilei Fátima Cortina - matrícula n° 22.621 – Titular;

b) Fatima Rosemar de Oliveira - matrícula nº 26.912  – Suplente;

c) Andre Augusto de Souza - matrícula n° 62.126 – Suplente;

d) Allissom de Jesus – matrícula nº 62.195 – Suplente.
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XIX - Secretaria de Governo - SEGOV:

a) Sandra Regina Duarte Andrade - matrícula 23.842 - Titular;

b) Rosangela Teresa Serafim de Moraes, matrícula 52.952 - Titular;

c) Silvia Andreia de Lima, matrícula 61.079 - Titular;

d) Bárbara Daiany Warsch Teston, matrícula  36.459 - Suplente; 

e) Vanessa Cristina Leal Miranda, matrícula 33.722 - Suplente; e,

f) Giovane Fink, matrícula 38.328 - Suplente.

 

XX - Secretaria de Assistência Social - SAS - Representando: Fundo Municipal
de Assistência Social, Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente, Fundo Municipal do
Idoso, Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa
Portadora de Deficiência, Fundo Municipal da Segurança Alimentar e Nutricional:

a) Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010 - Titular;

b) Danuza Labanca Rocha – Matrícula: 44.443 - Suplente;

c) Ângela Andrea de França – Matrícula 33.687 - Suplente;

d) Vanessa Giovanella Fagundes – Matrícula: 29.418 - Suplente;

e) Daiana Sauerbeck – Matrícula 36.961 - Suplente; 

f) Robson Richard Duvoisin – Matrícula 37.146 - Suplente;

g) Larissa Izabel Peters Funk da Silva - Matrícula 37727 - Suplente;

h) Luana Maris Piske  – Matrícula:52559 - Suplente;

i) Leandro Naspolini – Matrícula 46313 - Suplente;

j) Luciana Cabral – Matrícula: 24090  - Suplente;

k) Gabriela Santos Stelmck – Matrícula: 46.795 - Suplente;  

l) Vanessa Cristofolini – Matrícula: 46.734 - Suplente;

m) Jonas Roberto de Lima - Matricula 46.795 - Suplente;

n) Jaqueline Andrea Moreira Massaini Mira - Matrícula: 24520 - Suplente;

o) Ana Maria Cercal Pelegrini - Matrícula: 26248 - Suplente;

p) Eloir Teixeira - Matrícula: 41.916 - Suplente; e, 

q) Iára Cristina Garcia - Matrícula: 33.553 - Suplente.

 

XXI - Secretaria de Saúde - SES - Representando o Fundo Municipal  de Saúde:

a) Douglas Mizael Maximiano, matrícula 60.742 - Titular

b) Carla Bertoldi Paes de Andrade, matrícula 28.770 - Suplente

c) Bruno Eduardo Maniscalco Alvarenga - matrícula 45.955 Suplente.
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Art. 2º ? Aos fiscais do Termo de Contrato compete:

I - Acompanhar, fiscalizar, gerenciar, conferir as medição dos serviços e certificar
o documento fiscal, correspondente à prestação dos serviços de agenciamento de viagens;

II - Cumprir e fazer cumprir o disposto no Edital de Licitação do Pregão
Eletrônico nº 294/2023, Termo de Referência e Termo de Contrato, conferindo preços
e quantidades para fins de aceitação e recebimento definitivo dos serviços;

III -  Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias
à execução do contrato e a tutelar o interesse público;

IV -  Intervir na execução do objeto licitado nos casos previstos em lei e na forma
deste contrato visando proteger o interesse público;

V - Responder aos pedidos de reajuste e de restabelecimento de equilíbrio
econômico-financeiro em até 03 (três) meses, e em caso de repactuação o prazo para resposta será
de até 01 (um) mês;

VI - Conferir, fiscalizar, vistoriar e aprovar o objeto contratado, conforme
especificações técnicas contidas nos Anexos I e IV do Edital, observando o disposto na Instrução
Normativa 04/2022 da Secretaria de Administração e Planejamento 

Notificar por escrito a Contratada, na ocorrência de descumprimento contratual e
falhas no curso da execução dos serviços;

VI - Prestar informações e esclarecimentos necessários à realização do objeto
contratado;

VII - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VIII - Propor abertura de processo administrativo para aplicação de sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas
contratuais;

IX - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

X - Encaminhar o documento fiscal da CONTRATADA para Secretaria da
Fazenda para liquidação e pagamento.

 

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e fica
revogada a Portaria nº 116/2025 - SAP.GAB/SAP.NAD (0024778332), publicada em
20/03/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2678.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/04/2025, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Boeing, Secretário
(a), em 28/04/2025, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 28/04/2025, às 15:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 28/04/2025, às 15:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 28/04/2025, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 28/04/2025, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 28/04/2025, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 28/04/2025, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 28/04/2025, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita em
Exercício, em 28/04/2025, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 28/04/2025, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 28/04/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 28/04/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 28/04/2025, às 18:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 09:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 29/04/2025, às 09:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Elvis Laureano Ricardo,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 09:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 29/04/2025, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 29/04/2025, às 13:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 29/04/2025, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25301036 e o
código CRC A0993319.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 144/2025/SES
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O Secretário da Saúde, Rodrigo Andrioli, no exercício de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto
Municipal nº 63.060, de 31 de outubro de 2024 e em conformidade com a Lei Municipal nº
9.219/2022, considerando a necessidade de aprimorar e regulamentar o serviço de Gestão da
Qualidade na Unidade de Vigilância Sanitária, por meio do sistema Integravisa,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° Fica regulamentado o serviço de gestão da qualidade por meio do
Integravisa na Vigilância Sanitária de Joinville, com o objetivo de padronizar, monitorar e melhorar
os processos internos, assegurando o atendimento às normativas vigentes e promovendo a
excelência dos serviços prestados.

 

Art. 2° A execução e o acompanhamento deste serviço serão realizados por uma
equipe técnica, composta pelos seguintes integrantes:

 

1. Aline Jaciara da Silva Florentino - matrícula n. 48.326;

2. Allisson Domingos - matrícula n. 22.646;

3. Fabiana Bussolaro Pereira - matrícula n. 37.432;

4. Janaina Duarte Baumer - matrícula n. 45.125;

5. Rita Aparecida de Benedictis - matrícula n. 42.399; e

6. Silvio Graciano - matrícula n. 16.425.

 

Art. 3° São atribuições da equipe designada:

 

I - Implantar e monitorar as rotinas de gestão da qualidade de acordo com as
diretrizes estabelecidas;

II - Desenvolver a implantação do sistema através de cursos e capacitações
desenvolvidas pelo Integravisa, em parceria com o Hospital Alemão Oswaldo Cruz (HAOC);

III - Realizar auditorias internas e avaliações periódicas dos processos;

IV - Propor ações de melhoria contínua e monitorar seus resultados;

V - Assegurar a conformidade com as normativas legais e técnicas vigentes; e

VI - Elaborar relatórios gerenciais e encaminhar aos órgãos competentes.

 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 22/04/2025, às 08:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025211676 e o
código CRC 3BA1D32E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 277/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) JHOSELIN PAULA ALVES CARONE
RACHID, matrícula 55877,os servidores:

 

Raiany Medile Pikissius Pugdley, matrícula 53386, indicação dos servidores
da área;

Fabiane Regina de Souza Maximo, matrícula 29267, indicação dos
servidores da área;

Patricia Harder, matrícula 28382, indicação do dirigente máximo do órgão;

Juliana Marta Korber Lopes, matrícula 33922, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 28/04/2025, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25281555 e o
código CRC F1C3F1EE.
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PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 190/2025

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 25.0.095125-6, em face da
empresa Fernando Uniformes LTDA (CNPJ nº 21.008.058/0001-51), para a apuração de eventual
infração ao Edital de Pregão Eletrônico nº 547/2024, no que tange à não manutenção da proposta,
pela apresentação de amostras em manifesta desconformidade com o edital para o tem 3 e ausência
de apresentação de amostras para o item 5, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0025186341 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado pela Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 29/04/2025.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 25.0.095125-6 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
081/2025 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA (0024374624), publicada no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville nº 2647, em 03/02/2025. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25256191 e o
código CRC 818F0C09.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ

PORTARIA Nº 196/2025

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
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nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 46.172, de 11 de fevereiro de 2022, que regulamenta,
no âmbito do poder executivo municipal, a Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021, que
dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contrários à
Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013
(Lei Anticorrupção),

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Prorrogar, por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo para conclusão dos
trabalhos da Comissão do Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº 24.0.051426-
1 designada pela Portaria nº 095/2024 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA (0021224488), publicada
em 07/05/2024, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2460, instaurado em face
da empresa CONSTRUTORA AZULMAX LTDA. (CNPJ nº 26.322.885/0001-39), para apurar a
eventual prática do ato lesivo descrito no art. 5º, IV, 'd', da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e
infração administrativa, no que tange à prestação de declaração supostamente falsa no âmbito da
Concorrência nº 021/2024, ante as razões apresentadas no Memorando SEI nº 25313941/2025 -
SAP.UPA.AAJ.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25314115 e o
código CRC 024BF98F.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 080/2025/SEHAB

Classificação individual  para fins de regularização fundiária urbana.
 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Classificar individualmente, em complementação à Portaria/SEHAB SEI
nº 0024731473publicada em 11/03/2025, 8 (oito) famílias, para fins de regularização fundiária
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urbana da área identificada como "Vila Catarina". A área a ser regularizada, conforme projeto
urbanístico anexo SEI nº.0023734294, correspondente a 34 (trinta e quatro) lotes. Totalizando-se,
neste ato, 22 (vinte e dois) lotes com famílias classificadas. 

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°25259995 para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação. 

Art. 3º A regularização de REURB SOCIAL foi instaurada pelo Art. 4º da
Portaria nº. 0024731473/SEHAB.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 29/04/2025, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25314867 e o
código CRC AF176330.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ

PORTARIA Nº 197/2025

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 46.172, de 11 de fevereiro de 2022, que regulamenta,
no âmbito do poder executivo municipal, a Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021, que
dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contrários à
Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013
(Lei Anticorrupção),

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Prorrogar, por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo para conclusão dos
trabalhos da Comissão do Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº 24.0.081569-
5 designada pela Portaria nº 097/2024 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA (0021227894), publicada
em 07/05/2024, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2460, instaurado em face
da empresa CONSTRUTORA AZULMAX LTDA. (CNPJ nº 26.322.885/0001-39), para apurar a
eventual prática do ato lesivo descrito no art. 5º, IV, 'd', da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e
infração administrativa, no que tange à prestação de declaração supostamente falsa no âmbito da
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infração administrativa, no que tange à prestação de declaração supostamente falsa no âmbito da
Concorrência nº 070/2024, ante as razões apresentadas no Memorando SEI nº 25313844/2025 -
SAP.UPA.AAJ.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25314081 e o
código CRC E06A702E.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 081/2025/SEHAB

Classificação individual  para fins de titulação.
 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal n.º 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Classificar individualmente, 01 (uma) família, para fins de titulação da área
identificada  no caput do art. 1º da Portaria nº 161/2024/SEHAB, que instaura o procedimento de
REURB, na forma do Parágrafo Único do Artigo 38 do Decreto Federal nº 9310/2018, na Titulaçã
o "Urbanização Edeltraud Brach II" aprovado pelo Auto de Regularização nº 2-082 de 31/08/1990
e registrado na matrícula nº 15941 do 3º Ofício de Registro de Imóveis.

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°25234725. para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 29/04/2025, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25316571 e o
código CRC 39A32C23.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ

PORTARIA Nº 198/2025

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 46.172, de 11 de fevereiro de 2022, que regulamenta,
no âmbito do poder executivo municipal, a Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021, que
dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contrários à
Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013
(Lei Anticorrupção),

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Prorrogar, por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo para conclusão dos
trabalhos da Comissão do Processo Administrativo de Responsabilização SEI nº 24.0.086300-
2 designada pela Portaria nº 096/2024 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA (0021227834), publicada
em 07/05/2024, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2460, instaurado em face
da empresa CONSTRUTORA AZULMAX LTDA. (CNPJ nº 26.322.885/0001-39), para apurar a
eventual prática do ato lesivo descrito no art. 5º, IV, 'd', da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e
infração administrativa, no que tange à prestação de declaração supostamente falsa no âmbito da
Concorrência nº 054/2024, ante as razões apresentadas no Memorando SEI nº 25313551/2025 -
SAP.UPA.AAJ.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25314032 e o
código CRC 97B11665.
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EDITAL SEI Nº 25275964/2025 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 25 de abril de 2025.

Notificado(a): Maria Laurindo da Silva, CPF/CNPJ nº 468.xxx.xxx-04.

Notificação nº 13561, lavrada em 01/11/2024.

Referente ao imóvel localizado na Rua Frontin, nº 404, bairro Iririú.

Inscrição Imobiliária 13.31.11.12.0690.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à regularizar calçada. 

Infringindo aos artigos 155,156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4º da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 29/04/2025, às 14:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25275964 e o
código CRC D1FC35F8.

 

EDITAL SEI Nº 25318976/2025 - SEGOV.UAD
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Joinville, 29 de abril de 2025.

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 19/2025

 

Comissão de Finanças, Orçamento e Contas do
Município. Audiência Pública a ser realizada em 25
de junho de 2025. Sala das Comissões Rui Borba.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Finanças, Orçamento e Contas do Município, convocam Audiência Pública para discussão do
Plano Plurianual (PPA), a ser 
realizada em 25 de junho de 2025, às 15 horas e 30 minutos, na Sala das Comissões Rui Borba. 

 

Joinville, 25 de abril de 2025.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Vereador Érico Vinicius

Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas do Município

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 29/04/2025, às 17:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25318976 e o
código CRC 396D0DEC.

 

EDITAL SEI Nº 25319038/2025 - SEGOV.UAD
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Joinville, 29 de abril de 2025.

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 18/2025

 

Comissão de Finanças, Orçamento e Contas do
Município. Audiência Pública a ser realizada em 26
de junho de 2025. Sala das Comissões Rui Borba.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Finanças, Orçamento e Contas do Município, convocam Audiência Pública para discussão da Lei
de Diretrizes Orçamentárias (LDO), a ser realizada em 26 de junho de 2025, às 15 horas, na Sala
das Comissões Rui Borba.

 

Joinville, 25 de abril de 2025.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Vereador Érico Vinicius

Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas do Município

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 29/04/2025, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25319038 e o
código CRC D043C69F.

 

EXTRATO SEI Nº 25295050/2025 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 28 de abril de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 507/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville - DETRANS, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Vecon
Locadora Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.632.984/0001-38, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na
forma do Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município apostila o contrato incluindo dotação
orçamentária nº 1014/2025 27.61001.6.181.5.2.3346.0.339000 Fonte 612 - Superávit Convênio de
Trânsito - Prefeitura - Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS. Em conformidade com
a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 0025134596 - DETRANS.UAF.ARC e
Memorando SEI nº 0025211214 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25295050 e o
código CRC 4DD06226.

 

EXTRATO SEI Nº 25306328/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 05° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 546/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pelo  Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada Cadmo Clínica Médica
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 05.343.133/0001-84,  que versa sobre a Contratação de serviço
especializado em Moradia Assistida para acolhimento de pessoas com transtorno
mental crônico com ou sem comorbidades e pessoas com deficiência - na forma do Pregão
Eletrônico nº 377/2021. O Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde nº 1141/2025 -  46001.10.302.2.2.3287.0.339000
- Fonte de Recurso -  638. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade
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com a Solicitação de Inclusão de Despesa nº 25271095.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25306328 e o
código CRC B322FB4D.

 

EXTRATO SEI Nº 25307263/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo
Permissão de Uso Remunerada de Espaço Público nº 678/2022, celebrado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo, representado por seu Diretor Executivo, Sr. Adriano
Selhorst Barbosa, e a empresa Calevi Bar & Restaurante Ltda ME, inscrita no CNPJ nº
02.702.452/0001-40, decorrente do Edital de Concorrência Pública nº 303/2022. O Município
apostila o contrato reajusta os valores do consumo de água afetados pela majoração da tarifa de
água e esgoto por meio da Deliberação nº 002/2025 de 21/01/2025 - Agência Reguladora
Intermunicipal de Saneamento (ARIS). I. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de
Cultura e Turismo através da solicitação  nº 0024727078 - SECULT.UAD.ACC e sendo previsto
na Cláusula Quarta, "4.7.2 - Os valores referentes aos pagamentos do consumo de energia elétrica e
de água serão corrigidos de acordo com as correções das taxas mínimas impostas pelas
concessionárias dos serviços de energia elétrica e água." II. Os efeitos do presente termo aplicam-se
a partir de: 01º de março de 2025, para a tarifa de água. III. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação SEI nº 25230595.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25307263 e o
código CRC 992028F5.
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EXTRATO SEI Nº 25316801/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 454/2022, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Secretário
de Proteção Civil e Segurança Pública, Sr. Paulo Rogerio Rigo e, a empresa Associação dos
Deficientes Físicos de Joinville - ADEJ, inscrita no CNPJ nº 83.797.936/0001-12, que versa sobre
contratação de serviços com o objetivo de controlar a entrada e a saída de veículos e fiscalizar o
estacionamento do prédio sede da Prefeitura Municipal de Joinville, na forma da Dispensa de
Licitação nº 312/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente
ao período acumulado de Janeiro/2024 à Dezembro/2024, em 4,83% (quatro inteiros e oitenta e três
centésimos por cento).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25316801 e o
código CRC 3FFC9738.

 

EXTRATO SEI Nº 25308914/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2 º Termo Aditivo do Contrato nº
564/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a empresa Paulo Bez Batti
O Comerciante, inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-75, cujo quadro societário é formado por
Paulo Bez Batti, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na forma do
edital de  Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de
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vigência em 14 (quatorze) meses e o prazo de execução em 12  (doze) meses, alterando seus
vencimentos para os dias 20/07/2026 e 30/04/2026, respectivamente. A presente prorrogação dos
prazos contratados justifica-se em conformidade com a solicitação de prorrogação - serviços
contínuos SEI nº 0024192641 - SEINFRA.NAD e Parecer Jurídico Referencial nº  0024352767.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25308914 e o
código CRC B8CEF18A.

 

EXTRATO SEI Nº 25314705/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 848/2024, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Secretário de
Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada C R Artefatos de
Cimento Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.650.178/0001-40, que versa sobre contratação eventual de
serviços de reparos em redes de drenagem, com 2 (duas) equipes simultâneas para área de
abrangência da Unidade Regional de Obras Nordeste, na forma do Pregão Eletrônico nº 381/2023.
O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período
acumulado de Maio/2023 à Abril/2024, em 3,69% (três inteiros e sessenta e nove centésimos por
cento).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25314705 e o
código CRC 729FEFBC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25314810/2025 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
833/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  POLYSUTURE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 03.812.429/0001-71, que versa sobre a aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais
cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de
saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº 516/2023, assinada em 29/04/2025 , no valor de R$ 1.638,00 (mil seiscentos e trinta e
oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25314810 e o
código CRC 1ADC7C5F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25309326/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
821/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº
420/2023, assinada em 29/04/2025, no valor de R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25309326 e o
código CRC 56C86554.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025223511/2025 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
348/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação, representada pelo Sr. William Escher, e a empresa contratada Eletro Centro Comercio
de Pecas e Eletroeletronicos Eireli - inscrita no CNPJ nº 16.779.255/0001-34, que versa sobre a
aquisição de equipamentos de climatização com instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº
356/2024, assinada em 23/04/2025, no valor de R$2.595,96 (dois mil quinhentos e noventa e cinco
reais e noventa e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025223511 e o
código CRC 0DAE16CB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25271887/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
368/2025 celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Dicapel Papéis e Embalagens Ltda - inscrita no
CNPJ nº 83.413.591/0003-18, que versa sobre a a quisição de material pedagógico escolar para as
unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 573/2023,
assinada em 28/04/2025, no valor de R$ 60.800,00 (sessenta mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25271887 e o
código CRC 89B10F4E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25271265/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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45/2025 celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada G & L Comércio e
Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº 24.616.893/0001-62, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 28/04/2025, no
valor de R$ 352,24 (trezentos e cinquenta e dois reais e vinte e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25271265 e o
código CRC AF4625EF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25261185/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
359/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr./Sra. Silvia Reolon, e a empresa contratada Brm Industria E
Comercio de Rotulos Ltda - inscrita no CNPJ nº 14.218.014/0001-90, que versa sobre a aquisição
de etiquetas, rolos para impressão, bobinas e fitas - na forma do Pregão Eletrônico nº 465/2024,
assinada em 25/04/2025, no valor de R$ 3.817,00 (três mil oitocentos e dezessete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25261185 e o
código CRC 7D9F0B64.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25304465/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
807/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  G & L COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 24.616.893/0001-62, que versa sobre aquisição de materiais de expediente. - na forma
do Pregão Eletrônico nº149/2024, assinada em 28/04/2025, no valor de R$ 304,45 (trezentos e
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quatro reais e quarenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25304465 e o
código CRC 26DB7E39.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25310376/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
826/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 29/04/2025, no valor de R$21.000,00 (vinte e um
mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25310376 e o
código CRC F7C314A2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25259878/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
358/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Silvia Reolon, e a empresa contratada RHR Atacado e
Varejo Ltda - inscrita no CNPJ nº 51.231.745/0001-00, que versa sobre a aquisição de materiais
de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 25/04/2025, no valor de
R$ 39,90 (trinta e nove reais e noventa centavos) .
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2025, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25259878 e o
código CRC 7D70DE04.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25286430/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
376/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada BPMAQ Equipamentos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 44.119.251/0001-65, que versa sobre a aquisição com serviço associado de instalação de
playgrounds - na forma do Pregão Eletrônico nº 131/2024, assinada em 25/04/2025, no valor
de R$ 42.900,00 (quarenta e dois mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2025, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25286430 e o
código CRC 04CCCC85.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0025223704/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
349/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação, representada pelo Sr. William Escher, e a empresa contratada Eletro Centro Comercio
de Pecas e Eletroeletronicos Eireli - inscrita no CNPJ nº 16.779.255/0001-34, que versa sobre a
aquisição de equipamentos de climatização com instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº
356/2024, assinada em 23/04/2025, no valor de R$425,00 (quatrocentos e vinte e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2025, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025223704 e o
código CRC 92071E9C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25312487/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
382/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada R&L Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº
48.496.674/0001-55, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 149/2024, assinada em 29/04/2025, no valor de R$ 74.354,00 (setenta e quatro mil
trezentos e cinquenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25312487 e o
código CRC 0BC1B7E0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25314805/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
834/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  RENYLAB - QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA  - inscrita
no CNPJ nº 00.562.583/0001-44, que versa sobre a Aquisição de corantes, materiais e reagentes
para exames de grande demanda- na forma do Pregão Eletrônico nº 075/2024, assinada em
29/04/2025, no valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25314805 e o
código CRC 4BFF7410.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25312413/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
381/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada R&L Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº
48.496.674/0001-55, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 149/2024, assinada em 29/04/2025, no valor de R$ 315,50 (trezentos e quinze reais e
cinquenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25312413 e o
código CRC C65AF8E0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25298414/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
131/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa contratada Jab Comércio e Distribuição
de Produtos Ltda - inscrita no CNPJ nº 41.507.227/0001-05, que versa sobre a aquisição de
químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 28/04/2025, no
valor de R$ 548,40 (quinhentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25298414 e o
código CRC 6E2EE850.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25298011/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
130/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a
empresa contratada Jab Comércio e Distribuição de Produtos Ltda - inscrita no CNPJ nº
41.507.227/0001-05, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, assinada em 28/04/2025, no valor de R$ 914,00 (novecentos e quatorze
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25298011 e o
código CRC 1CCE350C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25308286/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
685/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada NP MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº 47.104.540/0001-89, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 29/04/2025, no
valor de R$ 4.078,40 (quatro mil e setenta e oito reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25308286 e o
código CRC 43A5C4E8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25314816/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
835/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais Hospitalares
(Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia)-
na forma do Pregão Eletrônico nº 581/2024, assinada em 29/04/2025, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25314816 e o
código CRC 3BF2C168.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25268187/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
365/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa contratada S A Freitas Artigos de
Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 48.547.677/0001-70, que versa sobre a a quisição de material
pedagógico escolar para as unidades administradas pela Secretaria de Educação- na forma do
Pregão Eletrônico nº 573/2023, assinada em 28/04/2025, no valor de R$ 24.850,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25268187 e o
código CRC C07CC064.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25266544/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
363/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Vulpix Empreendimentos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 29.774.797/0001-66, que versa sobre a a quisição de organizadores- na forma do Pregão
Eletrônico nº 029/2025, assinada em 28/04/2025, no valor de R$ 62.907,40.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25266544 e o
código CRC 54F2679E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25310182/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
825/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SANEVITTA COM E REPRES DE PROD MEDICOS LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 21.995.406/0001-21, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes -
na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 29/04/2025, no valor de R$9.000,00
(nove mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25310182 e o
código CRC 775CBDA2.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25297134/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
377/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Evl Comércio Importação e Exportação Ltda.
- inscrita no CNPJ nº 47.206.967/0001-98, que versa sobre a aquisição de material pedagógico
escolar para as unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 573/2025, assinada em 29/04/2025, no valor de R$ 61.913,78 (sessenta e um mil
novecentos e treze reais e setenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25297134 e o
código CRC 26DF055B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25309751/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
823/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FRESENIUS KABI BRASIL LTDAv  - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0020-77, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
420/2023, assinada em 29/04/2025, no valor de R$6.846,00 (seis mil oitocentos e quarenta e seis
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25309751 e o
código CRC 93DBEEE6.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25248831/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
355/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pela Sra. Silvia Reolon, e a empresa contratada Mbm Store Ltda -
inscrita no CNPJ nº 40.225.662/0001-84, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e
higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 508/2023, assinada em 25/04/2025, no valor de R$
1.079,55 (mil e setenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2025, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25248831 e o
código CRC 4229F8CF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25233266/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
353/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pela Sra. Silvia Reolon, e a empresa contratada G & L Comercio E
Distribuicao Ltda - inscrita no CNPJ nº 24.616.893/0001-62, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 25/04/2025, no
valor de R$ 205,00 (duzentos e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25233266 e o
código CRC 0DF463BB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25232088/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 352/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada G & L Comercio e
Distribuicao Ltda - inscrita no CNPJ nº 24.616.893/0001-62, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº149/2024, assinada em 25/04/2025, no
valor de R$ 91,50 (noventa e um reais e cinquenta centavos) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2025, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25232088 e o
código CRC 65C00265.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25235343/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
354/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pela Sra. Silvia Reolon, e a empresa contratada Jm Papelaria Ltda -
inscrita no CNPJ nº 38.613.730/0001-30, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente -
na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 25/04/2025, no valor de R$ 443,00
(quatrocentos e quarenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2025, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25235343 e o
código CRC 681B9EBA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25262265/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
360/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pela Sra. Silvia Reolon, e a empresa contratada Bruthan Comercial
Ltda - inscrita no CNPJ nº 02.625.813/0001-00, que versa sobre a aquisição de açúcar branco
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refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido - na forma do Pregão Eletrônico nº 259/2024,
assinada em 25/04/2025, no valor de R$ 1.812,00 (mil oitocentos e doze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2025, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25262265 e o
código CRC 10B2A5F6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25252278/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
42/2025, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Global Brands Comercio Ltda
- inscrita no CNPJ nº 07.308.817/0001-70, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes -
na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 23/04/2025, no valor de R$ 372,00
(trezentos e setenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2025, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25252278 e o
código CRC A0EBB726.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25309588/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
822/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre a Aquisição de
Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção
dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 286/2023, assinada em 29/04/2025, no valor de R$14.992,00 (quatorze
mil novecentos e noventa e dois reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25309588 e o
código CRC 0A79310A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25256120/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
356/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pela
Sra. Tereza Couto, e a empresa contratada Blu Led Comercio Atacadista E varejista Ltda -
inscrita no CNPJ nº 42.735.210/0001-78, que versa sobre a a quisição de carimbos - na forma do
Pregão Eletrônico nº 109/2025, assinada em 28/04/2025, no valor de R$ 23,98.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25256120 e o
código CRC 978CE0BA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25285834/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
374/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada BPMAQ Equipamentos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 44.119.251/0001-65, que versa sobre a aquisição com serviço associado de instalação de
playgrounds - na forma do Pregão Eletrônico nº 131/2024, assinada em  25/04/2025, no valor
de R$ 2.860,00 (dois mil oitocentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2025, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25285834 e o
código CRC 3C712798.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25259120/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 357/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação,
representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Safi Comercio Atacadista
Ltda - inscrita no CNPJ nº 13.839.796/0001-12, que versa sobre a aquisição de químicos e
saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 24/04/2025, no valor de R$
43.867,88 (quarenta e três mil oitocentos e sessenta e sete reais e oitenta e oito centavos).     

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2025, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25259120 e o
código CRC 51E9973E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25306432/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 815/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada R&L COMERCIAL LTDA- inscrita no CNPJ nº
48.496.674/0001-55, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 149/2024, assinada em 29/04/2025, no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25306432 e o
código CRC 6BEA1735.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25306258/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
814/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada EVL Comércio Importação e Exportação Ltda - inscrita no CNPJ nº
47.206.967/0001-98, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente- na forma
do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 29/04/2025, no valor de R$ 810,00 (oitocentos e
dez reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25306258 e o
código CRC E83E4770.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25263856/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
361/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pela Sra. Silvia Reolon, e a empresa contratada Darlu Industria
Textil Ltda - inscrita no CNPJ nº 40.223.106/0001-79, que versa sobre a aquisição de materiais de
limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 508/2023, assinada em 25/04/2025, no valor
de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2025, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25263856 e o
código CRC D1DE234E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25301165/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 806/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEDON DO BRASIL PRODUTOS MEDICO-HOSPI -
inscrita no CNPJ nº 00.028.682/0001-40, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e
Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso das especialidades de Cirurgia
Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 133/2023, assinada em 28/04/2025, no valor de R$10.308,00 (dez mil trezentos e
oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25301165 e o
código CRC EAF5C5E2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25286260/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
375/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada BPMAQ Equipamentos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 44.119.251/0001-65, que versa sobre a aquisição com serviço associado de instalação de
playgrounds - na forma do Pregão Eletrônico nº 131/2024, assinada em 25/04/2025, no valor
de R$ 5.720,00 (cinco mil setecentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2025, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25286260 e o
código CRC 3926D7EE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25308520/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
820/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AGILLE COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA  - inscrita
no CNPJ nº 11.697.594/0003-10, que versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS para futura e
eventual contratação, com fornecimento parcelado de MEDICAMENTOS, SUPLEMENTOS
ALIMENTARES E CORRELATOS PARA ATENDIMENTO DE AÇÕES JUDICIAIS - LEI
14.133/2021 - na forma do Pregão Eletrônico nº 0084/2024 - CINCATARINA, assinada em
29/04/2025, no valor de R$47.397,42 (quarenta e sete mil trezentos e noventa e sete reais e
quarenta e dois centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25308520 e o
código CRC FA64DD1B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25308039/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 819/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos quimioterápicos para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José. -
na forma do Pregão Eletrônico nº 488/2024, assinada em 29/04/2025, no valor de R$ 5.066,00
(cinco mil e sessenta e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25308039 e o
código CRC 158C544E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25307721/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 818/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA - inscrita no
CNPJ nº 12.811.487/0001-71, que versa sobre o Registro de Preços, visando a futura e eventual
aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada
em 29/04/2025, no valor de R$ 1.450,00 (mil quatrocentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25307721 e o
código CRC 01D8BC81.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25306573/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 816/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BIOLINE FIOS CIRURGICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
37.844.479/0002-33, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais
cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de
saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº 516/2023, assinada em 29/04/2025, no valor de R$1.203,36 (mil duzentos e três
reais e trinta e seis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25306573 e o
código CRC 6A21662F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25306161/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
813/2025, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José
, representado pelo Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa contratada Import Service Material
Médico Hospitalar Ltda. - inscrita no CNPJ nº 01.122.234/0001-74, que versa sobre aquisição de
Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital
São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 014/2024, assinada em 29/04/2025, no valor de
R$4.040,85 (quatro mil e quarenta reais e oitenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25306161 e o
código CRC D8280E12.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25306038/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 812/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BRAGGIO ETIQUETAS ADESIVAS E ROTULOS LTDA -
inscrita no CNPJ nº 05.194.417/0001-56, que versa sobre a Aquisição de etiquetas, rolos para
impressão, bobinas e fitas- na forma do Pregão Eletrônico nº 465/2024, assinada em 29/04/2025,
no valor de R$ 774,00 (setecentos e setenta e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25306038 e o
código CRC 229AD28E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25305918/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
811/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  LICIMED DISTR DE MEDICAM, CORRELATOS E PROD
MED HOSPITALARES - inscrita no CNPJ nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre a Aquisição
de dietas enterais e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes internados e pacientes do
ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
401/2024, assinada em 29/04 /2025, no valor de R$ 13.152,00 (treze mil cento e cinquenta e dois
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25305918 e o
código CRC BEC6483C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25305844/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
810/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SC MED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 27.311.107/0001-07, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (Insumos para punção, infusão e monitoração) - na forma do Pregão Eletrônico nº
453/2024, assinada em 29/04/2025, no valor de R$ 7.896,00 (sete mil oitocentos e noventa e seis
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25305844 e o
código CRC B90AEA02.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25309971/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 824 (oitocentos e vinte e quatro reais)/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José
, representado pelo Sr. Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada VULPIX
EMPREENDIMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 29.774.797/0001-66, que versa sobre
Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de organizadores.  - na forma do Pregão
Eletrônico nº 029/2025, assinada em 29/04/2025, no valor de R$ 4.131,00 (quatro mil cento e
trinta e um reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25309971 e o
código CRC F599FD07.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25311835/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 831/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Tecnologia em Saude, Comercio Importacao e Exportação -
inscrita no CNPJ nº 66.437.831/0001-33, que versa sobre a aquisição de materiais para exames
de endoscopia e colonoscopia para o Hospital São José de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº 137/2024, assinada em 29/04/2025, no valor de R$800,00 (oitocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25311835 e o
código CRC DEC832C3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25304467/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
808/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  G & L COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 24.616.893/0001-62, que versa sobre aquisição de materiais de expediente. - na forma
do Pregão Eletrônico nº149/2024, assinada em 28/04/2025, no valor de R$ 364,50 (trezentos e
sessenta e quatro reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25304467 e o
código CRC B6E7AD84.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25310807/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
828/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Registro
de preços para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de medicamentos,
suplementos alimentares e correlatos. - na forma do Pregão Eletrônico nº 0078/2024 -
CINCATARINA, assinada em 29/04/2025, no valor de R$ 408,00 (quatrocentos e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25310807 e o
código CRC 6C92B291.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25265200/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
362/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Jm Papelaria Ltda - inscrita no CNPJ nº
38.613.730/0001-30, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 149/2024, assinada em 28/04/2025, no valor de R$ 14.368,20 (quatorze mil trezentos
e sessenta e oito reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25265200 e o
código CRC F29DF5E8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25304461/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
809/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada METROSAUDE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 28.470.340/0001-03, que versa sobre a Aquisição
de Materiais de Enfermagem (Insumos para punção, infusão e monitoração) - na forma do Pregão
Eletrônico nº 453/2024, assinada em 28/04/2025, no valor de R$ 2.152,80 (dois mil cento e
cinquenta e dois reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25304461 e o
código CRC BD9751DF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25311060/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 829/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NP MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
 - inscrita no CNPJ nº 47.104.540/0001-89, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes.-
na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 29/04/2025, no valor de R$16.800,00
(dezesseis mil e oitocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25311060 e o
código CRC 2FE8026E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25310651/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
827/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MEDICAMENTOS,
SUPLEMENTOS ALIMENTARES E CORRELATOS - LEI 14.133/2021 - na forma do Pregão
Eletrônico nº 0078/2024 - CINCATARINA, assinada em 29/04/2025, no valor de R$ 12.267,00
(doze mil duzentos e sessenta e sete reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25310651 e o
código CRC 6C062C19.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25296151/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de
Contrato n° 433/2025, celebrado entre o Município de Joinville –  Secretaria de Educação,
representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Bisonte Inovações Ltda., inscrita no
C.N.P.J. nº. 48.343.243/0001-59, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Thiago Bisoni Duarte,
neste ato representada pelo Procurador,  Sr. André Bisoni, que versa sobre a Contratação da
empresa especializada em serviço de serralheria com instalação e incluindo o fornecimento de peças
e materiais - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2024, assinado em 28/04/2025, com a vigência
12 (doze) meses, no valor de R$ 227.210,00 (duzentos e vinte e sete mil duzentos e dez reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25296151 e o
código CRC C113E9BD.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25284854/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
429/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de de Meio
Ambiente, representada pelo Sr. Fábio João Jovita e a empresa K&P Comércio Varejista de
Material de Construção Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 85.388.601/0001-76, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Murilo Reinert Alves, neste ato representada pelo mesmo, que versa
sobreo Registro de preços para futura e eventual Aquisição de Materiais de Construção e
Equipamentos de Segurança (comuns e individuais) para a Realização de Manutenções e Obras
para atender a Secretaria de Meio Ambiente - SAMA- na forma do Pregão Eletrônico nº 532/2023,
assinado em 25/04/2025 com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$  R$ 132.383,17 (cento e
trinta e dois mil trezentos e oitenta e três reais e dezessete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2025, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25284854 e o
código CRC 022B7485.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25280113/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
266/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr Diego Calegari Feldhaus e a empresa Ajatto Indústria e Comércio de Móveis Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº. 82.687.930/0001-20, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Alysson
Luiz Lenzi, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a a Contratação de empresa
especializada no serviço de drywall incluindo pintura, instalação, remoção, manutenção
e fornecimento de peças- na forma do Pregão Eletrônico nº 425/2024 , assinado em 24/04/2025,
com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ R$ 66.600,00 (sessenta e seis mil e seiscentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2025, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25280113 e o
código CRC F24B50A8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25307509/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de
Contrato n° 435/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Meio
Ambiente, representada pelo Sr. Fabio João Jovita e a empresa Agro Comercial Ges Ltda.,
inscrita no C.N.P.J. nº. 22.011.004/0001-08, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Gilvani
Eichelberger dos Santos, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre o Registro de preços
para futura e eventual Aquisição de Materiais de Construção e Equipamentos de Segurança
(comuns e individuais) para a Realização de Manutenções e Obras para atender a Secretaria de
Meio Ambiente - SAMA -  na forma do Pregão Eletrônico nº 532/2023, assinado em 29/04/2025,
com a vigência 12 (doze)  meses, no valor de R$ 16.846,40 (dezesseis mil oitocentos e quarenta e
seis reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25307509 e o
código CRC 0223D8F5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25305126/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 28 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
324/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de Pessoas -
SGP, representada pela Diretora Executiva Sra. Fernanda Luiza Daniel Bonett; Secretária da
Saúde - SES, neste ato representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli; Hospital Municipal São José -
HMSJ, neste ato representado Sr. Arnoldo Boege Junior e Fundo Municipal de Saúde -
FMS, neste ato representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, na condição de gestor do Fundo Municipal
de Saúde e a empresa Vicari Comércio de Extintores Ltda, inscrita no CNPJ nº
03.049.623/0001-47, cujo quadro societário é formado por Lucia Cordeiro dos Santos, neste ato
representada pelo Sr. Jhonatthan Fernando Santos Vicari, que versa sobre a contratação de empresa
especializada em serviços de manutenção, recarga e reteste dos extintores para a Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville, exceto Companhia Águas de Joinville, na forma
do Pregão Eletrônico nº 195/2025, assinado em 24/04/2025, com a vigência de 14
(quatorze) meses, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25305126 e o
código CRC 4DFCE38E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25313120/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
417/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correa de Sá  e a empresa Eletro Centro Comércio de
Peças e Eletroeletrônicos Ltda - inscrita no CNPJ nº 16.779.255/0001-34, cujo quadro societário
é formado pelo Sr. Gervasio dos Santos Marques, neste ato representada pelo mesmo, que versa
sobre a aquisição de equipamentos de climatização com instalação - na forma do Pregão Eletrônico
nº 356/2024, assinado em 29/04/2025, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 6.041,92
(seis mil quarenta e um reais e noventa e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25313120 e o
código CRC 60BF30B2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25293770/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
425/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá  e a empresa CCT Construtora de Obras
Ltda - inscrita no CNPJ nº 02.063.876/0001-02, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Rosélio
Pereira Junior, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre  a contratação eventual de
serviços de reparos em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras - na forma
do Pregão Eletrônico nº 063/2024, assinado em 25/04/2025, com a vigência 12 (doze) meses, no
valor de R$179.039,26 (cento e setenta e nove mil e trinta e nove reais e vinte e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2025, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25293770 e o
código CRC 96971FEF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25305635/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de
Contrato n° 431/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Meio Ambiente /
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Fundo Municipal de Meio Ambiente, representada pelo Sr. Fabio João Jovita e a empresa K&P
Comércio Varejista de Material de Construção Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 85.388.601/0001-
76, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Murilo Reinert Alves, neste ato representada
pelo mesmo, que versa sobre Registro de preços para futura e eventual Aquisição de Materiais de
Construção e Equipamentos de Segurança (comuns e individuais) para a Realização de
Manutenções e Obras para atender a Secretaria de Meio Ambiente - SAMA - na forma do Pregão
Eletrônico nº 532/2023, assinado em 28/04/2025, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$
55.958,21 (cinquenta e cinco mil novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25305635 e o
código CRC B67839A1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25307270/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de
Contrato n° 363/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação, representada pelo Sr. William Escher, e a empresa TMCAR Auto
Center Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 51.092.287/0001-68, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Luis Felipe Canto Barros, Sra. Simone Gomes Filgueiras Almeida, neste ato representada
pelo Sra. Sra. Simone Gomes Filgueiras Almeida, que versa sobre a contratação de empresa
especializada no serviço de mecânica preventiva, mecânica corretiva, funilaria, elétrica e
borracharia para veículos oficiais, com o fornecimento de peças - na forma do Pregão Eletrônico nº
358/2024, assinado em 28/04/2025, com a vigência até 12 (doze) meses, no valor de R$ 45.850,30
(quarenta e cinco mil oitocentos e cinquenta reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25307270 e o
código CRC 93BEE347.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25316527/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 432/2025, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Rodrigo José de Oliveira - ME, inscrita no C.N.P.J. nº. 25.390.210/0001-64,
cujo quadro societário é formado pelo Sr. Rodrigo José de Oliveira, que versa sobre a Contratação
de empresa especializada  na execução de serviços de manutenção e reforma de cadeiras e
longarinas, com o fornecimento de  peças e materiais - na forma do  Pregão Eletrônico nº
594/2023, assinado em 29/04/2025, com a vigência até 29 de abril de 2026, no valor de R$
104.007,00 (cento e quatro mil e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25316527 e o
código CRC D447C955.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25304592/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 28 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de
Contrato n° 335/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
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Contrato n° 335/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá  e a empresa Trilha Engenharia
Ltda, inscrita no CNPJ nº 10.643.254/0001-81, cujo quadro societário é formado por Fabricio
Fernandes de Almeida e Katia Felipe Baptista de Almeida, neste ato representada pelo Sr. Fabricio
Fernandes de Almeida, que versa sobre a contratação de empresa para a execução da OAE (Obra
de Arte Especial) denominada Ponte Anêmonas, ligando as Ruas Anêmonas (Bairro Fátima) e
Esteves Júnior (Bairro Guanabara), na forma da LPN - Licitação Pública Nacional nº 326/2024 ,
assinado em 28/04/2025, com a vigência de 24 (vinte e quatro) meses, no valor de R$
25.900.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25304592 e o
código CRC 0D9BACA6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25307807/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
411/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Murilo Reinert Alves e a empresa K&P Comércio Varejista De
Material De Construção Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 85.388.601/0001-76, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Murilo Reinert Alves, neste ato representada pelo mesmo, que versa
sobre a Contratação de empresa especializada no fornecimento de material elétrico - na forma do
Pregão Eletrônico nº 094/2024, assinado em 25/04/2025, com a vigência 12 (doze) meses, no valor
de R$ 702,40 ( setecentos e dois reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25307807 e o
código CRC 736E334A.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 25293243/2025 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE
torna pública, a Termo de Inexigibilidade de Licitação SEI 25292647 - Processo
SEI 25.0.102010-8, da Lei nº 14.133/21:

 

CONTRATADA: COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE

CNPJ: 07.226.794/0001-55 

OBJETO: Contratação da empresa COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, pessoa jurídica
especializada em de abastecimento de água e esgotamento sanitário para atender a demanda do
prédio sede do IPREVILLE localizado na rua Otto Boehm, 442 - América - Joinville/SC,  de forma
contínua, conforme especificações do Termo de Referência SEI 0024434612 . 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Artigo 74, inciso I,  da Lei Federal 14.133/21.

VALOR TOTAL: R$ 47.630,68 (quarenta e sete mil seiscentos e trinta reais e sessenta e oito
centavos).

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses.

 

 

 

 

 

 

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 28/04/2025, às 12:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25293243 e o
código CRC 1A57C4E4.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 25251076/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
240/2025, destinada à aquisição de vales transporte aos pacientes que frequentam os serviços
vinculados à Gerência de Serviços Especiais e ao Programa Municipal de Controle da Tuberculose.
Fornecedores: GIDION TRANSPORTE E TURISMO LTDA. e TRANSPORTE E TURISMO
SANTO ANTÔNIO LTDA. e Valor Total: R$ 188.925,00. Fundamento legal: art. 74, inciso I, da
Lei nº 14.133/21. Parecer Jurídico SEI nº 0025104327, de 08 de abril de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25251076 e o
código CRC ACE1055E.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 25318035/2025 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa
Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 35/2025

Objeto: Inscrição de GEIZIELE GARCIA DE ANDRADE da Câmara de Vereadores de Joinville
no Curso completo e avançado sobre a lei de licitações e contratos n°14.133/21, com ênfase e parte
prática na elaboração dos instrumentos de planejamento das contratações públicas.

Contratada: INSTITUTO LICIDATA TREINAMENTOS LTDA.

CNPJ nº: 48.941.653/0001-00

Valor da inscrição: R$ 4.290,00 (quatro mil, duzentos e noventa reais)

Data: 29/04/2025.

Período do curso: 05/05 a 09/05/2025.

Base Legal: art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 29/04/2025, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25318035 e o
código CRC B07B572C.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 25316430/2025 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

EXTRATO DE TERMO DE EXTINÇÃO UNILATERAL DE CONTRATO
 

Contrato nº 12/2024 

Dispensa de Licitação nº 27/2024.

Processo Administrativo nº 21/2025.

Contratada: MALWI CONTROLE DE PRAGAS LTDA. 

CNPJ nº: 22.691.896/0001-35

Relação de sócios: William Guilherme Bernardi

Objeto do contrato: Prestação de serviço de desratização, desinsetização e descupinização
(combate de pragas) nas dependências do prédio da Câmara de Vereadores de Joinville, com
fornecimento dos materiais necessários.

Motivação: Extinção unilateral do Contrato nº 12/2024 em razão de interesse público.

Data: 28/04/2025

Base legal: Cláusula Doze do Contrato e Art. 137, VIII c/c Art. 138, I, da Lei 14.133/2021.

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 29/04/2025, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25316430 e o
código CRC 1D00115C.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 25316493/2025 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

EXTRATO DE TERMO DE EXTINÇÃO UNILATERAL DE CONTRATO
 

Contrato nº 30/2024 

Pregão Presencial nº 85/2024.

Processo Administrativo nº 22/2025.

Contratada: TJ SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA.

CNPJ nº: 22.691.896/0001-35

Relação de sócios: Júlio Cesar Albino Pinto Bustos e Tiago Paulo Nau 

Objeto: Prestação de serviços de Jardinagem (Limpeza, Manutenção e Conservação), incluindo
insumos e plantas para a Câmara de Vereadores de Joinville.

Motivação: Extinção unilateral do Contrato nº 30/2024 em razão de interesse público.

Data: 28/04/2025 

Base legal: Cláusula Doze do Contrato e Art. 137, VIII c/c Art. 138, I, da Lei 14.133/2021.

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 29/04/2025, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25316493 e o
código CRC 0EF5513F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25308404/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
376/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa  Rogério
Andrioli, inscrita no CNPJ nº 85.097.574/0001-82, cujo quadro societário é formado por Rogerio
Andrioli, neste ato representado pelo Sr. Rogerio Andrioli, que versa sobre a contratação de
retroescavadeira para atender os serviços de pavimentação e zeladoria, realizado pela unidade de
obras, nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma do edital de Pregão
Eletrônico nº 111/2022. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência 14
(quatorze) meses e execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para os dias
19/12/2026 e 03/05/2026, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-
se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº 0024522642 - SEINFRA.UNP,
Carta de Anuência SEI nº 0024522498 e Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0016331578.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25308404 e o
código CRC 151DAE79.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25289660/2025 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 28 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 10º Termo
Aditivo do Contrato nº 657/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Sudoeste, representada pelo Sr. Jorge Luiz
Correia de Sá e o Sr. Aristides Waldir Devegili, inscrito no CPF no 472.XXX.869-XX e
a Sra. Sônia Regina Schenkel Devegili, inscrita no CPF no 510.XXX.809-XX, que versa sobre a
locação de imóvel para sediar a Unidade Operacional da Subprefeitura Região Sudoeste – SPSO,
na forma da Dispensa de Licitação nº 339/2020. O Município adita o contrato prorrogando o prazo
de vigência em 180 (cento e oitenta) dias, alterando seu vencimento para o dia 12/11/2025.
Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação - Serviços Contínuos n°
 0024720039/2025 - SEINFRA.URSO.NAD, Carta de Anuência nº 0024720344, Parecer Jurídico
SEI nº 0025103843-PGM.UNP.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2025, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25289660 e o
código CRC 38512BA5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25291509/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 28 de abril de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0022483752/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e Paulinho de Amaral.

Objeto: Realizar a substituição do local em que serão ministradas as ações de
formação das oficinas de educação patrimonial, alterando para "ABCD - Level filial localizada no
Bairro Bom Retiro", conforme solicitação do proponente cultural e anuência da Instituição
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(25233411), Parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação (25233460), e, requerimento da
Secretaria de Cultura e Turismo (25235640).

Data de assinatura: Joinville, 25 de abril de 2025.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/FMIC, e, Paulinho de
Amaral, como proponente.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/04/2025, às 13:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2025, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25291509 e o
código CRC 53BD1EB5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25282546/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 25 de abril de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
0021489407/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Assistência
Social, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social e a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Joinville.

Objeto: a) prorrogar, a partir de 01/06/2025, pelo período de 12 (doze) meses, a
vigência do Termo de Colaboração nº 0021489407/2024/PMJ, conforme solicitação da Secretaria
de Assistência Social (0025129689) e anuência da Comissão de Fiscalização Administrativa
(0025129001). b) acrescentar o valor de R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais) ao valor
global do termo, o qual será pago conforme cronograma de desembolso constante do Plano de
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Trabalho anexo.

Valor: R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 24 de abril de 2025.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMAS, e, Neide
Gonçalves, pela Entidade.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2025, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25282546 e o
código CRC D7FBB19F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25291752/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 28 de abril de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo  Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0022682353/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e o Instituto Dona Anna de
Reabilitação do Potencial Humano - IRPH.

Objeto: A atualização do Plano Financeiro conforme solicitação do proponente
(25247100), anuência da Comissão de Monitoramento e Avaliação (25247443) e requerimento da
Secretaria de Cultura e Turismo (25248051) alterando a descrição do item "Assessoria de
Imprensa" passando para "Imprensa", quantidade de 31 horas para 20 horas, valor unitário de R$
80,00, e valor total de R$ 2.480,00 para R$ 1.600,00.
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Data de assinatura: Joinville, 25 de abril de 2025.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município//FMIC, e, Valdete
Wiemes, pela proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/04/2025, às 13:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2025, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25291752 e o
código CRC DFEAAF2F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25291610/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 28 de abril de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0022483816/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e Paulinho de Amaral.

Objeto: Realizar a substituição do local em que serão ministradas as ações de
formação das oficinas de educação patrimonial, alterando para "ABCD - Level filial localizada no
Bairro Bom Retiro", conforme solicitação do proponente cultural e anuência da Instituição
(25232651), Parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação (25232832), e, requerimento da
Secretaria de Cultura e Turismo (25235540).

Data de assinatura: Joinville, 25 de abril de 2025.

Vigência: A partir da assinatura.
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Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/FMIC, e, Paulinho de
Amaral, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/04/2025, às 13:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2025, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25291610 e o
código CRC A9D6FD3C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25282614/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 25 de abril de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
 0021489284/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Assistência
Social, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social e a Associação Joinvilense para
Integração dos Deficientes Visuais - AJIDEVI.

Objeto: a) prorrogar, a partir de 01/06/2025, pelo período de 12 (doze) meses, a
vigência do Termo de Colaboração nº 0021489284/2024/PMJ, conforme solicitação da Entidade
(0024939555), da Secretaria de Assistência Social (0025129550) e anuência da Comissão de
Fiscalização Administrativa (0025128948). b) acrescentar o valor de R$ 162.000,00 (cento e
sessenta e dois mil reais) ao valor global do termo, o qual será pago conforme cronograma de
desembolso constante do Plano de Trabalho anexo.

Valor: R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais)

Data de assinatura: Joinville, 24 de abril de 2024.

Vigência: A partir da assinatura.
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Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMAS, e,
Aguinaldo Cesar Alves de Oliveira, pela Entidade. 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2025, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25282614 e o
código CRC A761AE69.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25291028/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 28 de abril de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0022832491/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo e Essaé Produções Ltda.

Objeto: Alterar o Plano Operativo, conforme solicitação da proponente
(0025191289) e anuência da Comissão de Monitoramento e Avaliação (0025191309).

Data de assinatura: Joinville, 25 de abril de 2024.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/Secretaria, e, Cassio
Fernando Correia, pela proponente cultural.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/04/2025, às 13:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2025, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25291028 e o
código CRC D369AE4E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25274642/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 25 de abril de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0019767356/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, e Arquidiocese de Joinville.

Objeto: a) alterar a razão social da proponente cultural, nos termos do Cartão de
CNPJ (25237925); b) Prorrogar a vigência do Termo de Compromisso Cultural nº
0019767356/2024/PMJ pelo período de 06 (seis) meses a partir de 28/06/2025.

Data de assinatura: Joinville, 24 de abril de 2025.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/Secretaria, e, Francisco
Carlos Bach, pela Arquidiocese de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2025, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25274642 e o
código CRC C3C3BA8D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25282339/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 25 de abril de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Sétimo Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação nº.
0020603818/PMJ/2024.

Partícipes: Município de Joinville, através da Secretaria de Assistência Social,
por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, e a Fundação Padre Luiz Facchini Pró
Solidariedade e Vida.

Objeto: Incluir no item "3 - Metas de Execução" do Plano de Trabalho os
seguintes bens: "Qtde: 01 - TV LED 65 TCL65P735 - valor unitário R$ 3.060,00 - valor total R$
3.060,00 - Nota Fiscal 1958 (0025131688). Qtde: 03 - TV LED 50 SEMP 50RK8600 - valor
unitário R$ 1.935,00 - valor total R$ 5.805,00 - Nota Fiscal 1961 (0025131696) . Qtde: 01 - TV
LED 65 TCL 65P65US - valor unitário R$ 3.265,00 - valor total R$ 3.265,00 - Nota Fiscal 1961
(0025131696). Qtde: 04 - VENTILADOR OSC COLUNA 50 CM PR ACO PR CH HH
PREMIUM - valor unitário R$ 149,60 - valor total R$ 598,40 - Nota Fiscal 1961 (0025131696).
Qtde: 02 - LAVADORA ROUPA 220/60 - valor unitário R$ 1.790,00 - valor total R$ 3.580,00 -
Nota Fiscal 1961 (0025131696).

Data de assinatura: Joinville, 25 de abril de 2025.

Vigência: A partir da assinatura

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMAS, e,
Juscelino Pio de Araujo, pela Entidade.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2025, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25282339 e o
código CRC E592A7F5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25282421/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 25 de abril de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
0021489354/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Assistência
Social, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social e a Associação de Amigos do Autista -
AMA.

Objeto: a) prorrogar, a partir de 01/06/2025, pelo período de 12 (doze) meses, a
vigência do Termo de Colaboração nº 0021489354/2024/PMJ, conforme solicitação da Secretaria
de Assistência Social (0025129730) e anuência da Comissão de Fiscalização Administrativa
(0024998225). b) acrescentar o valor de R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais) ao valor
global do termo, o qual será pago conforme cronograma de desembolso constante do Plano de
Trabalho.

Valor: R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 25 de abril de 2024.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMAS, e,
Palmira Bozzola Serpa, pela AMA.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 28/04/2025, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/04/2025, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25282421 e o
código CRC F2486984.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25294946/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 28 de abril de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 013/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CONSÓRCIO SANEANDO MORRO DO MEIO (constituído pelas
empresas: EBS – EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO, DUANE DO BRASIL S/A e
SANETER CONSTRUTORA LTDA);

CNPJ: 53.869.005/0001-11;

OBJETO: Prorrogação dos prazos de execução e de vigência contratual por mais 120 (cento e
vinte) dias, contados a partir de 27/12/2025 e 26/06/2026, respectivamente, passando a findar em
26/04/2026 e 24/10/2026; e o acréscimo quantitativo do objeto contratual, correspondente a 3,06%
do valor inicial atualizado do contrato, perfazendo o total de R$ 1.186.612,56;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
020/2023;

VIGÊNCIA: 24/10/2026;

VALOR: R$ 1.186.612,56.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 28/04/2025, às 18:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/04/2025, às 08:23,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 29/04/2025, às 09:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25294946 e o
código CRC D15AD3F0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25295876/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 28 de abril de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 070/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: MARCOS TROJAN - ENGENHARIA E GEOTECNIA LTDA;

CNPJ: 11.021.594/0001-33;

OBJETO: Acréscimo quantitativo do objeto contratual em R$ 82.871,10, correspondente a 9,13%
do valor inicial atualizado do contrato;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC Nº 012/2023;

VALOR: R$ 82.871,10.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/04/2025, às 08:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 29/04/2025, às 09:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 29/04/2025, às 11:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25295876 e o
código CRC 8A04311A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25306353/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02º Termo Aditivo do Contrato
n º 430/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa Laboratório Gimenes Ltda, inscrita
no C.N.P.J nº 01.016.892/0001-81, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Paulo Cesar Gimenes
Hidalgo e Sra. Marineusa Gimenes Hidalgo, neste ato representada pelo Diretor Técnico, Sr. Paulo
Cesar Gimenes Hidalgo, que versa sobre Contratação de empresa para prestação de serviços
contínuos de análises clínicas para atendimento da demanda das Unidades de Pronto Atendimento
Leste e Sul (UPAs) e Pronto Atendimento Norte (PA) - na forma do  Pregão Eletrônico nº
032/2024. O Município adita o contrato acrescendo o valor de R$ 147.005,00 (cento e quarenta e
sete mil cinco reais), quanto aos itens abaixo relacionados, o equivalente a 6,67% (seis inteiros e
sessenta e sete por cento) do valor atualizado do contrato supracitado. Justifica-se o
acréscimo conformidade justificativa exposta na solicitação SEI nº 0023969604 e Parecer Jurídico
nº 25277995.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25306353 e o
código CRC A7431D8E.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25295702/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo
Aditivo do Contrato nº 1332/2024, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de
Cultura e Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a
empresa Odimar Gomes da Silva Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 85.383.990/0001-47, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Odimar Gomes da Silva , neste ato representado pelo mesmo, que
versa sobre a contratação de empresa especializada na locação de grades de isolamento (GRADIL)
e banheiros químicos para a realização de eventos promovidos pela Secretaria de Cultura e
Turismo, na forma do Pregão Eletrônico nº 170/2023. O Município adita o contrato acrescendo em
25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais). Justifica-se em conformidade com a Solicitação nº
 0024953740. Parecer Jurídico nº 0025215455.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25295702 e o
código CRC 7279C97D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0025203662/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
n º 1212/2024, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo
Boege Junior e a empresa Innova Bidding Ltda - ME, inscrita no CNPJ n° 53.289.244/0001-00,
cujo quadro societário é formado pelo Sr. Rodrigo Araujo Fornaziero, que versa sobre Aquisição
de Fitas para o Protocolo de Manchester e Pulseiras de Identificação - na forma do  Pregão
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Eletrônico nº 414/2024. O Município adita o contrato suprimindo o valor de R$ 275,00 (duzentos
e setenta e cinco reais), o equivalente a 7,46% (sete inteiros e quarenta e seis centésimos por cento)
do valor atualizado do contrato supracitado. Justifica-se a supressão conformidade justificativa
exposta na solicitação SEI nº 0024879477, Memorando SEI nº 0025184719 e Parecer Jurídico nº
0025105076.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025203662 e o
código CRC 9727C502.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25296164/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 28 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
1174/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Terras, Habitação
Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Secretário de Habitação, Sr. Rodrigo
Andrioli, e a empresa Garden Consultoria Projetos e Gestão Ltda, inscrita no CNPJ nº
40.840.199/0001-80, cujo quadro societário é formado por J2B Participações e Serviços Ltda e
Elton Leonardo Boldo, neste ato representado pelo Sr. Elton Leonardo Boldo, que versa sobre o
credenciamento de empresa para desenvolver e implementar trabalhos de Regularização Fundiária
(REURB-E / REURB-S), em Áreas do Município de Joinville, na forma do edital de
Credenciamento nº 296/2022. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência
em 04 (quatro) meses, com efeitos retroativos a partir de 14/04/2025, alterando seu vencimento para
o dia 14/08/2025. A presente prorrogação do prazo contratado justifica-se em conformidade com a
Solicitação de Prorrogação - Credenciamento SEI nº 0025084740 - SEHAB.UFO;  anuência SEI nº
 0025084961  e Parecer Jurídico nº 0025180084 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

147 de 222

Nº 2705, terÃ§a-feira, 29 de abril de 2025
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http://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000027325048&id_procedimento_atual=10000016299408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=9403fddadfe368201721f7665b2a03bb74287046f11135f2b3de82c4bb74cd832ba658883ad1b4862ace0238a0c173f26f14ff7774d24a1d47fb4ffe4ea93560b46a8903d302c204ab878fee289bbc7ebabbf50e7813b318cbeeaf5a3e56b835
http://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000027427420&id_procedimento_atual=10000016299408&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=8f7f64a8be44cdb825fb24ac69b2100d5ac5b40278618d042a7753eb109768142ba658883ad1b4862ace0238a0c173f26f14ff7774d24a1d47fb4ffe4ea93560b46a8903d302c204ab878fee289bbc7ebabbf50e7813b318cbeeaf5a3e56b835


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25296164 e o
código CRC A963E2DF.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25297649/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 28 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
538/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
e Inovação, representada pelo Sr. William Escher e a empresa Paulo Bez Batti O Comerciante,
inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-75, cujo quadro societário é formado por Paulo Bez
Batti, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na forma do edital de
Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência
em 14 (quatorze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos
para os dias 18/07/2026 e 13/05/2026, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos
contratados justifica-se em conformidade com o documento SEI nº 0024370758 - SDE.NAD e
Parecer Jurídico Referencial nº 0024645163.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25297649 e o
código CRC DA583F87.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25306063/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
946/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representado pelo Diretor Presidente, Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa Planojet
Construções Ltda., inscrita no CNPJ nº 07.256.062/0001-08, cujo quadro societário é formado
por João Wiggers Kalfels, neste ato representado pelo Sr. Rafael Oliare Kalfels, que versa sobre a
contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, substituição, retirada,
reposicionamento, plotagem, remoção de obstáculos, limpeza da sinalização vertical de
Regulamentação, Advertência e Indicação e pintura de meio fio no município de Joinville, na forma
do edital de Pregão Eletrônico nº 263/2024. O Município adita o contrato acrescendo-o
quantitativamente em 24,52% (vinte e quatro inteiros e cinquenta e dois centésimos por cento),
equivalente ao valor de R$ 254.941,97 (duzentos e cinquenta e quatro mil novecentos e quarenta e
um reais e noventa e sete centavos). Justifica-se conforme a Solicitação de Acréscimo SEI nº
 0024551216; parecer técnico SEI nº 0024717608 - SAP.ARC.AEN; memorando SEI nº
 0024884433 - SAP.CVN e Parecer Jurídico SEI nº 0025215523 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25306063 e o
código CRC FB56F210.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25314730/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
636/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo
Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa Osmar da Cunha O Empresário, inscrita no
CNPJ nº 10.792.714/0001-33, cujo quadro societário é formado por Osmar da Cunha , neste
ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação
de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na forma do edital de Pregão Eletrônico
nº 059/2024. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze)
meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias
19/06/2026 e 02/05/2026 respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-
se em conformidade com o documento SEI nº 0024409615 e Parecer Jurídico Referencial nº
 0024504951.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25314730 e o
código CRC 65E8AB3F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25314440/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo Aditivo do Contrato nº
604/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada por seu Secretário, o Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa Infrasul -
Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.094.645/0001-29, cujo quadro
societário é formado pela Infra Engenharia Holding Ltda, representada pelo Sr. Marcelo Gayoso
Neves Pedreira de Cerqueira, e o Sr. Luiz Antonio Valle Pedreira de Cerqueira, neste
ato representado pelo Luiz Antonio Valle Pedreira de Cerqueira, que versa sobre a Pavimentação
Asfáltica da rua Cidade de Barretos, localizada no bairro Ulisses Guimarães, na forma do edital de
Concorrência n° 095/2024. O Município adita o contrato suprimindo-o em 0,97%, equivalente ao
valor de R$ 5.582,73 (cinco mil quinhentos e oitenta e dois reais e setenta e três centavos). 2º)
Justifica-se conforme a Solicitação de Supressão SEI nº 0024772859 - SEINFRA.UNP;
memorando SEI nº 0025011141 - SAP.CVN; Parecer Técnico SEI nº 0024858765 e Parecer
Jurídico SEI nº 0025215567. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25314440 e o
código CRC 5E7FBA4B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25309450/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ARIELAVIEIRA CISZ no Processo Seletivo -
Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 10:05, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25309450 e o
código CRC AAF29AD9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25312952/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARILIA LEMOS DOS REIS NUNES no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 12:08, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25312952 e o
código CRC 6F708C5A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25312806/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora GILCEMARA CRISTINE CAMPREGHER no
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Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 12:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25312806 e o
código CRC 2E857D5A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25312279/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE PEREIRA CARDOSO no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
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conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 11:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25312279 e o
código CRC C7874CAF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25311844/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA PRATEATE no Processo Seletivo -
Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 11:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25311844 e o
código CRC FD63E031.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25310262/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor DOUGLAS ZIETZ no Concurso Público - Edital
001-2024-SGP no Cargo 0013 - Analista de Tecnologia de Informação, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 10:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25310262 e o
código CRC D00C53DF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25308101/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor GLÁUCIA VELASQUES CERVO no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 09:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25308101 e o
código CRC F4D9BD0A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25313995/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor KEYTIANE CRISTINE DE LEMOS no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 12:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25313995 e o
código CRC 5DC2937D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25313931/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ROBERTA CRISTINE SILVA DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 12:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25313931 e o
código CRC 56397E23.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25313884/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor LETICIA LAURINDO BORGES no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 12:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25313884 e o
código CRC EA51ED6F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25310087/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor VITOR PASTUCH LAZAROTTO no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0013 - Analista de Tecnologia de Informação,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
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partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 10:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25310087 e o
código CRC C43DD0B7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25309286/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor DENIS ALBINO DE OLIVEIRA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0013 - Analista de Tecnologia de Informação,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 10:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25309286 e o
código CRC 37811DE8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25309066/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARY ALICE DORNELLES PINTO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 09:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25309066 e o
código CRC 2C0677F5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25309928/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor HÉRMESON BARROSO FREITAS no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0013 - Analista de Tecnologia de Informação,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 10:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25309928 e o
código CRC 20A30B4E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25309773/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIANI TONOLLI DA ROSA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 10:18, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25309773 e o
código CRC 4F5BB2D6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25309619/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor NATANAEL ANDRADE DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 10:12, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25309619 e o
código CRC C8FEE7BC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25309194/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor RILDO SILVA DE SOUSA no Processo Seletivo -
Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 09:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25309194 e o
código CRC 1912F7B9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25308954/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JOYCE RUBIA DA SILVA MACHADO no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 09:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25308954 e o
código CRC 8330EA67.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25307279/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINA CRISTINE DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 08:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25307279 e o
código CRC CCE5B386.

 

167 de 222

Nº 2705, terÃ§a-feira, 29 de abril de 2025



ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25310798/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CINTIA VANESSA LOTH TOLEDO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 10:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25310798 e o
código CRC 6DE40469.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25313784/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora KAOANA CARDOSO no Processo Seletivo -
Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 12:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25313784 e o
código CRC 9AECE0D2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25315370/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor GEORGE MARCEL GREGOLIS DE BRITO no
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Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0351 - Médico Plantonista
Intensivista - HMSJ, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 14:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25315370 e o
código CRC 414069BC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25313717/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAELA FOCK no Concurso Público - Edital
001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 12:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25313717 e o
código CRC C8513D93.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25310778/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ELISDETE LEMOS no Processo Seletivo - Edital
003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 10:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25310778 e o
código CRC 39A99AF1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25313699/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREIA ELENA COPATTI DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 12:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25313699 e o
código CRC C9F3E439.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25310675/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SANDRA MARIA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 10:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25310675 e o
código CRC 1D9EC50E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25308796/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor BIANCA PATRICIA GOSSEN no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 09:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25308796 e o
código CRC BCAACDA6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25314897/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ISADORA MARUTTI DA SILVA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 13:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25314897 e o
código CRC 6657A288.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25313513/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CLAUDIA BEIRA no Processo Seletivo -
Edital 003-2023-SGP no Cargo 0636 - Auxiliar de Saúde Bucal, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 12:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25313513 e o
código CRC 61BE4134.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25311606/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANA MARIA MARQUES TAVARES no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 11:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25311606 e o
código CRC 15308A8A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25310565/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA VITORINO VIEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
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a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 10:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25310565 e o
código CRC 5AD1035E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25308755/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora TALITA BASTOS CORREIA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 09:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25308755 e o
código CRC D2F895DE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25316855/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ANA PAULA THEODORO no Concurso Público -
Edital 001-2024-SGP no Cargo 0031 - Contador, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 15:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25316855 e o
código CRC 7F44DE46.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25316712/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor RAQUEL MIRESKI no Concurso Público - Edital
001-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico de Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 15:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25316712 e o
código CRC F4AA850A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25316476/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor RAJESH DA SILVA SEUNARAINE no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico de Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 14:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25316476 e o
código CRC 3FCB8DA2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25315576/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor LUIS GUILHERME FERNANDES COSTA LIMA
no Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico de Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 14:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25315576 e o
código CRC 5185D1B3.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25315024/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LARISSA KAROLINE LANGE no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 13:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25315024 e o
código CRC 6D41294E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25314934/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor MATHEUS NAZARE DO NASCIMENTO no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 13:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25314934 e o
código CRC E925D8BF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25314859/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JENEFFER THAYS SILVEIRA no Processo
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Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 13:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25314859 e o
código CRC 3BE3D730.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25314748/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIANE PEREIRA DA COSTA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo

185 de 222

Nº 2705, terÃ§a-feira, 29 de abril de 2025



de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 13:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25314748 e o
código CRC B7E1014D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25313478/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora EMANUELLE ROZA CARMINATTI no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0833 - Professor de Língua Inglesa, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 12:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25313478 e o
código CRC 493328B1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25311502/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ZELIA SERRA no Processo Seletivo - Edital 003-
2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Tendo em vista a aprovação da Senhora CHAIANE CAMPREGHER SCHMIDT no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 11:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25311502 e o
código CRC 3A31FFA8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25311419/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANNA DA SILVA DE BORBA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 11:09, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25311419 e o
código CRC F3290D8B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25310539/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREIA GOULATDOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 10:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25310539 e o
código CRC 1F1182D1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25308528/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor NISTRON SOUSA DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Geografia, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 09:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25308528 e o
código CRC 3B85EC61.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25315911/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor EDUARDA ARAÚJO GONÇALVES DA SILVA no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico de Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 14:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25315911 e o
código CRC 184DFEE7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25315765/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor KELEN CRISTIANE DE SANT' ANNA no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0066 - Fisioterapeuta, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 14:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25315765 e o
código CRC FF744AD0.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25314627/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZEANE APARECIDA FRANCISCO RUSSI
no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 13:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25314627 e o
código CRC 78F98861.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25313374/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARISETE DA ROCHA MOREIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0636 - Auxiliar de Saúde Bucal, vimos convocá
-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 12:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25313374 e o
código CRC CC002BFC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25312139/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ALDAIANA COSTA MACHADO no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
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para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 11:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25312139 e o
código CRC BC6659D0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25311881/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CARLA DA CRUZ CANDIDO no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 11:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25311881 e o
código CRC 77EE2C3C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25311123/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINA LOPES VAZ LORENA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 11:00, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25311123 e o
código CRC 598EA78B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25310352/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA DA SILVEIRA no Processo Seletivo -
Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 10:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25310352 e o
código CRC 6E706407.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25308302/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor HEITOR DOS REIS RIBEIRO no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 09:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

198 de 222

Nº 2705, terÃ§a-feira, 29 de abril de 2025



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25308302 e o
código CRC 477F6602.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25314033/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora GIOVANA LORENZZETTI HOLTZ SOARES no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 12:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25314033 e o
código CRC 04743A1C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25314466/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCIA REGINA IENKE no Processo Seletivo -
Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 13:19, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

200 de 222

Nº 2705, terÃ§a-feira, 29 de abril de 2025



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25314466 e o
código CRC 2C59D707.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25314372/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JEOCELAYNNE CRISTILLA DE OLIVEIRA
COSTA no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 13:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25314372 e o
código CRC 4E4763B2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25314209/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor MATEUS BARCELOS no Concurso Público -
Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 13:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25314209 e o
código CRC 5ACF8144.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25314158/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILA MARIA MARQUES no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 13:04, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25314158 e o
código CRC A04E48E4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25313337/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 29 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora KELI VIDAL GONCALVES UHLIG no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 12:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25313337 e o
código CRC 35FF7032.

 

AVISO DE ANULAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 25274211/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados e proponentes que decide ANULAR
o item 12, do Pregão Eletrônico nº 187/2025, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e
eventual Aquisição de Medicamentos em Geral para uso hospitalar, para atendimento da
demanda do Hospital Municipal São José, conforme Ofício SEI nº 25263205/2025 -
HMSJ.CAOP.ACP.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2025, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25274211 e o
código CRC 1D21A7D6.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 25271806/2025 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 157/2025 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de botijão de gás e de carga de gás GLP - Gás Liquefeito de
Petróleo, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa
vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: MGI MASSARANDUBA
COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LTDA: Item 01 - R$118,00 e Item 02 - R$413,90.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2025, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25271806 e o
código CRC 688AFE0F.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 25259777/2025 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 120/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº
90120/2025, destinado à futura e eventual Aquisição de Medicamentos em Geral para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira,
adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: Conquista Distribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda -
item 13 - R$ 5,509; Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda - item 10 - R$ 10,99; item 12
- R$ 219,99; item 16 - R$ 11,85; item 17 - R$ 3,83; item 26 - R$ 7,33; Pontamed Farmacêutica
Ltda - item 19 - R$ 18,81; Tolesul Distribuidora de Medicamentos Ltda - item 1 - R$ 1,18; item 6 -
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R$ 18,19. Restaram DESERTOS os itens 2, 4, 7, 8, 11, 14, 21 e 25. Restaram FRACASSADOS
os itens 3, 5, 9, 15, 18, 20, 22, 23 e 24.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25259777 e o
código CRC D2609535.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 25271775/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência nº
255/2025, visando a Contratação de empresa especializada para Construção da UBSF e Vila
da Saúde Cubatão, na Data/Horário: 20/05/2025 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
B068E5F6050763508B55111E693E44EB68E9C524.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/04/2025, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25271775 e o
código CRC 89BFD1EB.

 

COMUNICADO SEI Nº 25314895/2025 - SEPUR.UPL.AIU

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.

 

Em observância ao Decreto n° 56.543/2023, a Secretaria de Pesquisa e
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Planejamento Urbano - SEPUR torna público que encontra-se disponível para consulta o Parecer
Técnico do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV do empreendimento Condomínio Comercial
Vertical Unimed, por meio do link https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/estudo-de-impacto-
de-vizinhanca-eiv-condominio-comercial-vertical-unimed/.

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Coordenador(a), em 29/04/2025, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25314895 e o
código CRC F8BEE45B.

 

COMUNICADO SEI Nº 25318683/2025 - SAP.UCP.PPP

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.

 

A Comissão Permanente de Análise de Requisitos dos Requerimentos de
Autorização em Procedimentos de Manifestação de Interesse, nomeada pela Portaria CGPPP nº
07/2023 (0018312245), comunica o recebimento tempestivo dos requerimentos de autorização para
a apresentação de estudos de modelagem de engenharia e arquitetura, econômico-financeira e
jurídico-institucional para a reforma, requalificação, modernização, gestão, operação, manutenção e
exploração do Centro Poliesportivo, Cultural e de Lazer - Arena Joinville, e de estudos de
modelagem de engenharia e arquitetura, econômico-financeira e jurídico-institucional para a
construção, gestão, operação, manutenção e exploração de um novo ginásio poliesportivo, objeto
do Edital de Chamamento Público para Manifestação de Interesse nº 001/2025. Os requerentes
foram:

 

Empresa ESTIRIA CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ
nº  43.139.683/0001-75);

Consórcio formado pelas empresas REVEE - REAL ESTATE VENUES &
ENTERTEINMENT PARTICIPAÇÕES S.A. (CNPJ nº 50.048.161/0001-
23), DUARTE GARCIA, SERRA NETTO E TERRA - SOCIEDADE DE
ADVOGADOS (CNPJ nº 06.097.070/0001-96), ARENA ASSESSORIA
DE PROJETOS LTDA. (CNPJ nº 09.161.729/0001-14), IMPLY RENTAL
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA. (CNPJ nº
14.928.256/0001-78), P4 CONCESSÕES EIRELI (CNPJ n°
28.825.828/0001-06), e GARIN INFRAESTRUTURA ASSESSORIA E

1)

2)
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Em atendimento ao disposto no Art. 2º da Portaria CGPPP nº 07/2023, no Art. 46
do Decreto Municipal nº 46.332, de 22 de fevereiro de 2022, e no Item 6 e respectivos subitens do
Edital de Chamamento Público para Procedimento de Manifestação de Interesse nº 001/2025, esta
Comissão promoverá a análise das documentações recebidas.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Felipe Heinemann
Gassenferth, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 16:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcele Figueiredo Andrade
de Luca, Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 17:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Polidoro,
Servidor(a) Público(a), em 29/04/2025, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 32.857.795/0001-45);

Empresa BTCX PARTICIPACOES LTDA. (CNPJ nº 46.154.502/0001-
78);

Consórcio formado pelas empresas TETRAARQ ARQUITETURA E
PROJETOS LTDA. (CNPJ nº 12.187.698/0001-85), BIAZZO SIMON
ADVOGADOS (CNPJ nº 01.003.242/0001-00), A&F – ALMEIDA E
FLEURY CONSULTORIA DE ECONOMIA S/S (CNPJ nº
11.717.392/0001-20), e A&EM - ASSESSORIA E ENGENHARIA DO
MOVIMENTO S/S (CNPJ nº 02.258.621/0001-03);

Consórcio formado pelas empresas KAPPEX ASSESSORIA E
PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ nº 04.805.879/0001-08), LUMNIA
TECNOLOGIA, CONSULTORIA E PROJETOS LTDA (CNPJ nº
54.791.735/0001-00), e RIBEIRO ARÊDES & FREITAS TEIXEIRA
LEITE SOCIEDADE DE ADVOGADOS (CNPJ nº 57.735.937/0001-22);
e

Consórcio formado pelas empresas URBE CONSULTORIA E PROJETOS
LTDA. (CNPJ nº 43.121.881/0001-01), JULIANA SOARES GRIJO
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (CNPJ nº
53.098.439/0001-65), e SD PLAN GERENCIAMENTO LTDA. (CNPJ nº
10.991.455/0001-70).

3)

4)

5)

6)
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25318683 e o
código CRC BEC6928A.

 

ERRATA SEI Nº 25319718/2025 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.

 

Processo Administrativo nº 04/2025 - Extrato de Termo de Decisão, publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Município nº 2687, em 01/04/2025. 
 

Onde se lê:
 
Decorrido o prazo supracitado sem apresentação de recurso, será certificado o trânsito em julgado
do processo administrativo, devendo a empresa efetuar o pagamento do valor referente à multa
aplicada, após o cálculo da atualização monetária e a emissão de guia de pagamento pela Diretoria
Financeira. O registro das sanções será feito conforme estabelecido no art. 48 do Decreto
Legislativo nº 99/2024 e havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para
inscrição em Dívida Ativa do Município.
 
Leia-se:
 
Decorrido o prazo supracitado sem apresentação de recurso, será certificado o trânsito em julgado
do processo administrativo e o registro da sanção será feito conforme estabelecido no art. 48 do
Decreto Legislativo nº 99/2024. 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 29/04/2025, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25319718 e o
código CRC AFEFAE5F.

 

ERRATA SEI Nº 25316742/2025 - SGP.UDS

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.

SEGUNDO TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025

 

O Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em
conformidade com o disposto na legislação vigente, Lei Municipal Complementar Nº 230/2007,
demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o Segundo Termo de Retificação do
Edital de Abertura 001/2025, conforme segue:

Art. 1º Fica RETIFICADO o ANEXO I – DOS REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS
CARGOS, com a alteração do requisito do cargo 0342: MÉDICO PLANTONISTA
CIRUGIÃO GERAL/TRANSPLANTE, passando a conter a seguinte redação:

“Requisitos: Ensino Superior Completo em Medicina, Registro no respectivo Conselho Profissional
de Santa Catarina (SC) em situação regular e Registro de Qualificação de Especialista (RQE) em
Cirurgia Geral ou Cirurgia do Aparelho Digestivo ou RQE em Urologia com habilitação em
transplantes.”

Art. 2º Este termo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

 

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
Prefeitura Municipal de Joinville

 

 
Tendo em vista a ausência do Secretário, a Diretora Executiva assina este ato, nos termos da Lei nº
9.219 de 12 de julho de 2022, em conformidade com o artigo 11, §2º.
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 15:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25316742 e o
código CRC 4B8E2903.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 25261233/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 1º Termo de
Apostilamento ao contrato nº 1059/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa C R Artefatos
de Cimento Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.650.178/0001-40, que versa sobre a Fornecimento de
peças de concreto para pavimentação, a serem utilizados na recomposição de vias públicas e
calçadas do Município de Joinville, decorrente do Pregão Eletrônico nº 010/2024, assinado em
12/08/2024. 1º) Consoante ao documento nº 0024488997 e nº 0024484608 onde se lê: III. Os
efeitos do presente termo retroagem à 09/10/2024, razão pela qual se faz necessária a realização do
pagamento de R$ 1.872,00 (um mil oitocentos e setenta e dois reais), que corresponde à diferença
das notas fiscais emitidas em  09/10/2024 e 10/10/2024. IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação nº 0024484608. Leia-se: III. Os efeitos do presente termo
retroagem à 09/10/2024, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 832,00
(oitocentos e trinta e dois reais), que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas em 
09/10/2024 e 10/10/2024. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Memória de Cálculo nº 25244903. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25261233 e o
código CRC CE2B3AAC.
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EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 25303996/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 3º Termo de
Apostilamento ao contrato nº 854/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Britagem
Vogelsanger Ltda, inscrita no CNPJ nº 84.689.066/0001-20, que versa sobre a contratação de
empresa para  aquisição de Rachão, Bica Corrida, Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmã
o, decorrente do Pregão Eletrônico nº 010/2024, assinado em 04/06/2024. 1º) Consoante ao
documento nº 0024934790 e nº 0024934116, onde se lê: III. Os efeitos do presente termo retroagem
à 05/06/2024, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 2.392,85 (dois mil
trezentos e noventa e dois reais e oitenta e cinco centavos), que corresponde à diferença das notas
fiscais emitidas de 03/09/2024 á 04/11/2024. IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Memória de Cálculo nº 0024934116. Leia-se: III. Os efeitos do presente
termo retroagem à 05/06/2024, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$
4.983,05 (quatro mil novecentos e oitenta e três reais e cinco centavos), que corresponde à
diferença das notas fiscais emitidas de 03/09/2024 á 04/11/2024. IV. Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Memória de Cálculo nº 25303925.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25303996 e o
código CRC 53E114C7.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 25278795/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 1º Termo de
Apostilamento ao contrato nº 093/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento
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de Trânsito e Transporte, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Paulo Rogerio Rigo e, a
empresa Sinalisa Segurança Viária Ltda, inscrita no CNPJ nº 42.147.421/0001-90, que versa
sobre a execução de manutenção, conservação e implantação de sinalização horizontal em tinta
acrílica,  dispositivos delimitadores, remoção de sinalização (fresagem) incluindo o fornecimento de
mão de obra, equipamentos e materiais necessários para os serviços, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 426/2023, assinada em 30/01/2025. 1º) Consoante ao descritivo dos itens e
documentos nº 0024831908 e nº 0024820461: Onde se lê: Item 1 - 25056 - Instalação de conjunto
de semipórtico, composto por placa, braço projetado e coluna; Leia-se: Item 1 - 20822 - Execução
de sinalização horizontal. Onde se lê: Item 4 - 25057 - Instalação de placa de semipórtico; Leia-se:
Item 4 - 3621 - Tachão refletivo bidirecional. Onde se lê:  Item 5 - 25058 - Instalação de braço
projetado para semipórtico; Leia-se: Item 5 - 3623 - Tacha refletiva bidirecional. Onde se lê: Item
6 - 25059 - Instalação de coluna para semipórtico; Leia-se: Item 6 - 3624 - Calota para sinalização
rodoviária/urbana. Onde se lê: Item 7 - 25060 - Retirada de conjunto de semipórtico, composto
por placa, braço projetado e coluna; Leia-se: Item 7 - 3625 - Segregadores para sinalização
rodoviária/urbana. Onde se lê: Item 8 - 25061 - Retirada de placa de semiportico; Leia-se: Item 8
- 4033 - Retirada de segregadores. Onde se lê: Item 9 - 33320 - Recuperação e instalação de placa
existente Consiste na retirada da placa de sinalização (instalada em via pública), endireitar, repintar
e substituir película da placa e após recuperação instalar novamente no mesmo local; Leia-se: Item
9 - 20823 - Retirada de dispositivos delimitadores de tráfego. Onde se lê: III. Dados ponderados
para a concessão do reajuste constantes na Memória de Cálculo nº 0024820461. Leia-se:
III. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Memória de Cálculo nº
 0024820461.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25278795 e o
código CRC D5E8BADA.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 25295122/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 1º Termo de
Apostilamento ao contrato nº 582/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, neste ato representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr.  Jorge
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Luiz Correia de Sá e, a empresa J.R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia, que versa sobre
o Fornecimento de peças de concreto para pavimentação, a serem utilizados na recomposição de
vias públicas e calçadas do Município de Joinville, decorrente do Pregão Eletrônico nº 237/2023,
assinada em 30/04/2024. 1º) Consoante ao documento nº 0024799872 e nº 0024787046, onde se lê:
III. Os efeitos do presente termo retroagem à 19/04/2024, razão pela qual se faz necessária a
realização do pagamento de R$ 35.783,94 (trinta e cinco mil setecentos e oitenta e três reais e
noventa e quatro centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas de 08/05/2024 á
06/08/2024. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Memória de Cálculo
nº 0024787046. Leia-se: III. Os efeitos do presente termo retroagem à 19/04/2024, razão pela qual
se faz necessária a realização do pagamento de R$ 35.783,95 (trinta e cinco mil setecentos e oitenta
e três reais e noventa e cinco centavos), que corresponde à diferença das medições 1, 2, 3 e 4, Ciga
Obras nº 1047. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Memória de
Cálculo nº 25265850.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25295122 e o
código CRC 02843F0D.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 25295072/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo
de Contrato nº 299/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Meio
Ambiente, representada pelo Sr. Fabio João Jovita,e a empresa contratada TMCar Auto Center
Ltda., cujo quadro societário é formado pelos Sres. Simone Gomes Filgueiras Almeida e Luis
Felipe Canto Barros, representada pela Sra. Simone Gomes Filgueiras Almeida, que versa sobre a
 contratação de empresa especializada no serviço de mecânica preventiva, mecânica corretiva,
funilaria, elétrica e borracharia para veículos oficiais, com o fornecimento de peças, assinada em
10/04/2025. Onde se lê: Onde se lê: Termo de Contrato que entre si celebram o Município de
Joinville – Secretaria de Meio Ambiente, inscrito no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10,  ora em
diante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário de Meio Ambiente,
Sr. Fabio João Jovita e a empresa TMCar Auto Center Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº.
51.092.287/0001-68, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sócia
Proprietária, Sra. Simone Gomes Filgueiras Almeida, CPF n° 002.xxx.947-xx, firmam o presente
contrato, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 358/2024, pelo qual se obriga a
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executar os serviços do objeto deste Contrato, na forma e condições estabelecidas no edital de
licitação e nas cláusulas seguintes, a ser regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de
2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal n° 28.024, de 09
de dezembro de 2016, Decreto Municipal nº 51.742, de 08 de dezembro de 2022, Decreto
Municipal n° 56.185, de 18 de agosto de 2023, Decreto Municipal n° 56.224, de 24 de agosto de
2023 e alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes. Leia-
se: Termo de Contrato que entre si celebram o Município de Joinville – Secretaria de Meio
Ambiente/Fundo Municipal de Meio Ambiente, inscrito no C.N.P.J. nº. 08.311.485/0001-46,  ora
em diante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário de Meio
Ambiente, Sr. Fabio João Jovita e a empresa TMCar Auto Center Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº.
51.092.287/0001-68, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sócia
Proprietária, Sra. Simone Gomes Filgueiras Almeida, CPF n° 002.xxx.947-xx, firmam o presente
contrato, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 358/2024, pelo qual se obriga a
executar os serviços do objeto deste Contrato, na forma e condições estabelecidas no edital de
licitação e nas cláusulas seguintes, a ser regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de
2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal n° 28.024, de 09
de dezembro de 2016, Decreto Municipal nº 51.742, de 08 de dezembro de 2022, Decreto
Municipal n° 56.185, de 18 de agosto de 2023, Decreto Municipal n° 56.224, de 24 de agosto de
2023 e alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/04/2025, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25295072 e o
código CRC 51A51359.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 25317391/2025 -
SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 29 de abril de 2025.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville leva ao conhecimento dos interessados a
Decisão da Presidência nº 37/2025, exarada nos autos do Processo Administrativo nº 15/2025,
instaurado por meio da Portaria nº 186/2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
nº 2664, em 26/02/2025, com o objetivo de apurar eventual infração ao Contrato Administrativo nº
04/2020, oriundo do Pregão Presencial nº 10/2020, especialmente no que se refere ao
descumprimento dos prazos, das especificações/características mínimas e inexecução parcial do
objeto. 
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1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 15/2025.

 

2. Identificação do Administrado

DISK CAR LOCAÇÃO DE VEÍCULOS S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 95.803.839/0001-74.

 

3. Decisão

Nos termos do art. 36 do Decreto Legislativo nº 99/2024, afasto a aplicação das sanções previstas
nas alíneas “a”, “c” e “i” da cláusula 14.1 do Contrato Administrativo nº 04/2020. 

 

4. Motivação

Com fundamento no Parágrafo único do art. 4º do Decreto Legislativo nº 99/2024 e em
conformidade com a recomendação formalizada no Relatório Conclusivo expedido pelo Núcleo de
Instrução de Processo Administrativo por meio do Memorando nº 21/2025 – NIPA.

 

5. Informações complementares

Não se aplica.

 

Joinville, 29 de abril de 2025.

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville.

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 29/04/2025, às 15:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25317391 e o
código CRC 69AE0533.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 0025148425/2025 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 11 de abril de 2025.

 

RESOLUÇÃO Nº 09/2025 do CMDCA

 

Aprova transferência dos saldos bancários em
conta de projetos sociais para a conta principal do
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente -
 FMDCA/FIA.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício das suas
atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do Adolescente, de 13 de
julho de 1990, e na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998 - que dispõe sobre a Política
Pública para Crianças e Adolescentes (...) do município de Joinville, 

 

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, é
órgão deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento, conforme o art.
88, I, da Lei n.º 8.069/1990 - ECA, c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 - que dispõe sobre
a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (...) do município de Joinville; e art.
2.º, IX da Lei 13.019/2014 - que dispõe sobre o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade
Civil); 

 

Considerando que o CMDCA é responsável pelas despesas realizadas pelo Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA;

 

Considerando os ofícios SEI 0024546164/2025 e 0024751691/2025 da Unidade de Administração
e Finanças da Secretaria de Assistência Social, que informa que os projetos já arrecadaram os
valores previstos e que o valor dos projetos já foram repassados à entidade,  e que há valores
excedentes; 

 

Considerando que foi aprovado por unanimidade na Reunião Ordinária do CMDCA, datada de
13/03/2025, que a transferência do saldo/valor captado a maior pelos projetos de chancela do Edital
de Chamamento Público Municipal nº 003/2022/ PMJ - SEI 0013582169/2022, retornem a conta
corrente do FMDCA/FIA;
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RESOLVE: 

 

Art. 1º -  Para todo projeto de Chancela que atingir o valor total de captação, está autorizada a
Secretaria de Assistência Social a proceder como apostilamento das dotações orçamentárias do
superávit financeiro automaticamente;

 

Art. 2º - Quando a integralidade do valor arrecadado for atingida, fica autorizada a Secretaria de
Assistência Social a reter o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total captado, a ser
destinado à conta do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - FMDCA/FIA -
 (Banco do Brasil 3155-0 C/C 300.000-1) para serem redistribuídos para ações governamentais e
não-governamentais determinados por este conselho;

 
I - Caso o montante captado tenha excedido o valor autorizado para captação, o valor excedente
deverá ser transferido automaticamente a conta do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e
Adolescente - FMDCA/FIA - (Banco do Brasil 3155-0 C/C 300.000-1);

 

II - Em havendo rendimentos bancários, os mesmos serão transferidos para a conta do Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - FMDCA/FIA - (Banco do Brasil 3155-0 C/C
300.000-1).

 

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Daiana Delamar Agostinho

Presidente do CMDCA

 
 

Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 29/04/2025, às 10:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025148425 e o
código CRC 17017F73.
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TERMO DE DECISÃO SEI Nº 25278157/2025 - CAJ.DIROP

 

 

Processo Administrativo SEI nº 24.1.012362-1

Contratada: ALCIONE LUIZ SEBOLD 52182290915 

CNPJ sob o nº  44.966.971/0001-66

 

 

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar irregularidades
quanto ao não cumprimento do objeto contratado através do Contrato nº 114/2024, proveniente do
PREGÃO ELETRONICO 062/2024, passo a expor:

 

Instaurado o processo, a empresa foi devidamente notificada das irregularidades apontadas, e que,
querendo apresentasse defesa prévia, garantindo o contraditório e a ampla defesa. Contudo, a
Contratada permaneceu inerte

 

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do Relatório Final da
Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP, bem como do
Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão para todos os
fins.

DECIDO pela aplicação de MULTA COMPENSATÓRIA, no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e
quatrocentos reais), correspondendo o percentual de 20% sobre o valor contratado do objeto não
entregue, bem como a SUSPENSÃO do direito de participar de licitação e impedimento
de contratar com a Companhia Águas de Joinville pelo prazo de 9 (nove) meses, com fulcro na
dosimetria das penas estabelecidos nos itens 68.1, 68.2, subitens 3 e 4, 68.3, alínea "a" e "e", 68.4,
subitem 1 e 68.6, subitem 1 do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas de
Joinville, na Cláusula Décima Terceira do Contrato nº 114/2024, itens 13.1, 13.2, alíneas "c" e "d",
13.3, alíneas "a" e "e", 13.4, subitem 1, 13.6, subitem 1 e 13.9, subitem 7. Fundamenta-se
ainda no artigo 83 incisos II e III da Lei 13.303/2016. 

  

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão proferida, e que,
querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da
ciência desta decisão, através dos e-
mails: licitacoes@aguasdejoinville.com.br e cap@aguasdejoinville.com.br.

 

Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a cobrança da multa e
demais providências, podendo-se descontar dos créditos da Contratada qualquer valor relativo à
multa, ressarcimentos e indenizações.
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Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 29/04/2025, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25278157 e o
código CRC EC88EB03.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

Processo de Sindicância Investigatória nº 10/22 - Considerando a ausência de indícios de autoria
e materialidade do cometimento de infração disciplinar, determino o ARQUIVAMENTO do
processo de Sindicância, conforme prevê o art. 185, §2º, I, da Lei Complementar nº 266/2008.

 

Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 29/04/2025, às 10:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25262590 e o
código CRC DAC11C18.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 212/2025

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 121/2025 firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  FC
DISTRIBUIDORA TÊXTIL LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, HIGIENE,
LIMPEZA, COPA E COZINHA, conforme quantidades, condições e especificações constantes
no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente
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Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:
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a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/04/2025, às 16:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25302766 e o
código CRC DBABC65D.
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